
E#SRYEHXP*
SECRETARIA DE ESTAD'

DA INFRAESÍRUTURA E

DOS RECURSO§ HÍDRICOS

TOMADA DE PREÇO N" 0004/2023

001449t2023

23-02529-8

OBJETO: "coNTRATeÇÃo DE EMpRESA ESpEcTALTZADA
eARA sERVrÇos coNTrNUADos DE conseRvaçÃo,
nreexzlçÃo E LrMpEzA com FoRNEctMENTo DE MATERTAL
pARA sEDE DA ucp- UNTDADE DE eesrÃo DE pRoJETos E
DEFESA CIVIL, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA E DOS RECURSOS
HTDRTCOS"

Processo no SHM-OFN -2022 I 01449

INTERESSADO: GERENCIA DE eOUrusrtnaçÃO E
TEcNoLocrA DA INFoRMAÇÃo on SETRHMA

Valor Total de Reserva Proposto pela ADMINISTRAçÃO: R$
119.529,9t ( CENTO E DEZENOVE MIL E QUINHENTOS E
VINTE E NOVE REAIS E NOVENTA E UM CENTAVOS )

RECURSOS: Fonte DO FUNDO ESTADUAL..

Av. Duarte da Silveira, s/n Prédio do DER, Torre - João Pessoa/pB
CEP: 58013-280 Tel.: (83) 3133-1274
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ANEXO

PROJETO BÁSICO

Tomada de Preços - Serviços Continuos Com Mão de Obra

PROCESSO N" 3 1.000.001449.2023

1, OBJETO

I L Contratação da prestação de serviços continuados dç ( oNTRATAÇÃo DE EMPRESA ESPECIAIIZADA PARA SERVIÇOS

CoNTTNUADOS DE CONSERVAÇÃO, UTCEUZAçÀ0 E LTMPEZA COM FORNECTMENTO DE MATERIAL PARA SEDE

DA UGP- UNIDADE DE GESTÃO DE PROJETOS E DIIFESA CML, com execução indiÍeta mediante o regime de Empreitada
(valor Global), para atender às necessidades do SECRF'|ARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTT,TRA E DOS REC(IRSOS
HIDRICOS DO ESTADO DA PARIBA (SEIRH), conforme especificações e quantitâtivos estabelecidos abaixo:

Item Código escrição Unidade Otde RS Un

t.0 I 15892 IIRVIÇO de eÍnpÍesa especializrda em cons. naçâo. tligienizagâo s LimPeza na cidade <70 0, 0,00
CaÍnpma GÍânde. Com Íbmecimento de M.ncriais e equipamentos. CoÍúorme fermo

R€feÉncia.

l.l.l Os seniços a serem contratados caÍacterizam-se conro advidades materiais acessóriâs, instrumentais ou complementares à áÍea
de competência legal do órgão licitante, não-inerentes às categorias funcionais abrangidas por seu respectivo plâno de cargos.

1.1.2. A pÍestação dos serviços não gera vinculo empregrticio entre os empregados da Contratada e a Administração, vedando-se
qualquer relaçâo enfie esles que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

2 JUSTIFICATIVA

2.1. 01 (servente) para extema e 0l (servente) paÍa intema da Defesa Civil e 0l (servente) para intema da UGP -Unidade de Geslão
de Projetos

3. FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

3.1. Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo

Os sewiços serão de Conservação, Higenização e Linrpez com fomecimento de material e mão de obras conforme planilha das salas
em anexo e conforme o Termo de Referencia do processoa na Sede da UGP -Unidade de Gestào de Projetos e na Defesa Civil
peÍencentes a esta secretaria

3.2. Para a execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar profissionais pertençentes às seguintes categorias de ocupação,
conlorme a Classificação Brasileira de Ocupações - CBO 0I (servente) para parte extema e 0l(servente) para parte intema da Defesa
Civil e 0l (servente) para Sede da UGP -Unidade de Gestão de Projetos

4 DEMANDA DO ÓRGÀO

4.1 A demanda do ôrgão tem como base as seguintes caracteristicas: Area intema da Defesa Civil e 155,83 m, e 216.55 m2 de area
externa (Quintal e calçada) e207,59 m, de área da SEDE DA UGP- LTNIDADE DE GESTÃO DE PROJETOS

5, PRODUTryIDADE DE REFER,ENCIA

5. t. Os serviços deverão ser executados com base nos paràmetros minimos a seguir estabelecidos: Diariamente
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- Remover com pano úmido, o pó das mesas, armáriosm alquivos, prateleiras,Peitoris, caixilhos das janelas, bem como dos demais

móvies existetnes, inclusive aparelho elétricos, exíntores de incêndio, etc.

- Remover capachos e tapetes, pro€edendo a sua limpeza e aspirando o pó.

- Aspirar o pó em todo o piso acarpetado, quando houver.

- Proceder à lavagem de bacias,assentos e pias dos saniários com saneante domissanitário desinfetante, duas vezes ao dia.

- Varrer, removet manchas e lustar os pidos encerados de nradeira.

- Varrer,passar pano úmido e polir os balções e os pisos vinrlicos de marmore,cerâmicos, de marmorite e embonachados.

-Varrer os pisos de cimento.

- Limpar com saneantes domissanitarios os pidos dos sanitarios,copas e outras áreas molhadas.

- Abastecer com papel toalha, higianico e súonete liquido os sanitários, quando necessário.

-Relirar o pó dos telefones com flanela e produtos adequados.

Retirar o lixo, acondicionando-o em sacos plásticos, remor endo-os para o local apropriado e indicado.

- Limpar os corrimãos.

- Suprir os bebedouros com garraloes de água mineral, doados pelo órgão.

- ExeculaÍ seryiços considerados necesúrios à frequencia diária.

SEMANALMENTE, I.,rMA VEZ, QUANDO NÀO E)GLICNADO

- Limpar atrás dos móveis, armários e arquivos.

- Limpar, com produtosadequados, divisórias e portas revestidas de fórmica.

- Limpar, com produto neutro, portâs. barras e batentes pinrados à oleo ou vemiz sintético.

- Lustrar todo mobiliario envemizado com produto adequado e passar flanela nos móveis encerados.

- Limpar, com produto apropriado, as forrações de couro ou plástico em assento e poltronas.

- Limpar e polir todos os metais, como válvulas. registros. sifroes, fechadur4 etc.

- Lavar os balcoes e os pisos vinilicos, de mármore, ceram icos, de amrmorite e emborrachados com detergente, enceÍaÍ e lustraÍ.

- Passar pano úmido com saneantes domissanitários nos telefooes.

- Limpar os esf,elhos com pano úmedecido em álcool, duas vezes por semana.

- Rairar o pó e rcsiduos, com pano úmido, dos quadros ern geral.

- Executar demais serviços considerados necessários à frequencia semanal.
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MENSALMENTE(T,^4 VEZ)

- Limpar todas as luminârias por dentro e por fora.

- Limpar forros, paredes e rodapés.

- LmpaÍ cortinas, com equipamento e acessorios adequados

- Limpar persianas com pÍodutos adequados.

- Rsrnover manchas de paredes.

- Limpar, engrarar e lubrificar portas, grades, basculantes, caixilhos, janelas de ferro ( de malh4 enrolar,pantográficas, corÍer etc)

- Limpar todos os vidros ( face intema-/extema), aplicando-lhe produtos anti-embaçantes.

- Proceder uma revisão minuciosa de todos os serviços prestdos durante o mês.

6, TINIFORMES

6.1. Os uniformes a serem fornecidos pelâ Contratadr a seus empregados deverão ser condizentes com a atividade a ser
desempenhada no ôrgào contratante. compreendendo peçr: para todas as estações climáticas do ano, sem qualquer repasse do custo
para o empregado. observando o disposto nos itens seguir:es:

6. t.l. O uniforme deverá compreender as seguintes peças do vestuário: Responsabilizar-se pelo fornecimento de uniforme. crachás
contendo foto, nome do portador, denominação da funçãr. será de responsabilidade da empresa contratada.

- Os uniforme poderão ser de acordo com o poadrão adota.lo pela empres4 desde que apresente de boa qualidade.

- Os profissionais utilizados na prestação dos serviços devem possuir o número de uniformes suficiente, para que os mesmos
permaneçam em prefeito estado de conservação e limpcza.

6.1 .2. As peças devem ser confeccionadas com tecido e material de qualidade, seguindo os seguintes parâmetros minimos: conforme
a descrição anterior

6.2. O fomecimento dos unilormes deverá ser efetivado da seguinte fôrma:

6.2.1. Os profissionais utilizados na preslação dos serviçLrs devem possuir o número de uniformes suficientes, para que os mesmos
permanecam em perfeito estado de conservação e limpeza.(o suficiente que permaneçam em prefeito estado de conservação e
limpeza) conjuntos completos ao empregado no inicio da txecução do conkato, devendo ser substituido no mínimo 2 uniformes (06 )
conjunto completo de uuiforme a cada 06 (0ó) meses. c,r a qualquer época. no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, após
comunicação escrita da Contratante, sempre que não atcndam as condições minimas de apresentação;

6.2.2. No caso d€ empregada gestante, os uniformcs deverão ser apropriados para a situação, substituindo.os sempre que gstiverem
apertados;

6 3. Os uniformes deverão ser entregues mediante recibo. cuja cópia, devidamente acompanhada do original para conferência, deverá
ser enviada ao servidor responúvel pela fisoalização do contrato.

7, OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7. l. A Contratada obriga-se a:

7.1.1 . executar os serviços conforme especificações do Projeto Básico e de sua proposta
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, com a alocâção dos empregados ne@SSários ao perfeito curuprimento das Cláusulas contÍatuaisi

j.1.2. repzÍzÍ, corrigir, remover ou substituiÍ, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contÍato. os

serviços efetuados Jm que se verificarem vicios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados,

7.1.3. manter o empregado nos horários predeterminados pela Administração,

7 .1.4. a;rcar com a responsabilidade civil poÍ todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela ação ou omissão de seus

empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, .lolosa ou culposamente, ao Estâdo da Paraíba ou a terceiros,

7.1 .5. utilizar empregados habilitados e com conhecimenros básicos dos sewiços a serem executados, de conformidade com as

normas e determinações em vigor;

7.1.6. disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de cÍachá, além de provê-los
com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quand,r for o caso;

7.1.7. apresentar à Contratante, quando do inicio das atividades, e sempre que houver alocação de novo empregado na execução do
contrato, Íelação nominal constando nome, endereço residencial e telefone dos empregados colocados à disposição da Administração,
bem como as Íespectivas Caneiras de Trabatho e Previdincia Social CTPS, devidamente preenchidas e assinadas, para fins de
conferência;

7.1.8 apresentaÍ à Contratante, quando do início das ativiJades, e sempre que houver alocação de novo empregado na execução do
contrato, relação contendo nome completo, cargo ou ativi.iade exercidq órgão e local de exercicio dos empregados alocados.

7.l.9 substituir, to ptazo de 24, em caso de eventual aus.rncia, tais como, faltas, férias e licenças, o empregado posto a serviço da
ContÍatante, devendo identihcar previamente o respectiv() substituto ao Fiscal do Contrato;

7.1.10. Íesponder por evenh.!ais prejuizos decorrentes do drscumprimento da obrigação constante do itenr anterior;

7.l.l l. responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas. sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação
especifica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Administração;

7.1. 12. efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante depósito bancário na contâ do
trabalhador, de modo a possibilitar a conferência do pagarnento por parte da Administração;

7.1.13. apresentar, quando solicitado, atestado de antecedentes criminais e distribuição civel de toda a mão-de-obra ofeÍecida para
atuar nâs instalações do órgão, a criterio da Administraçào:

?.1.14. não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços no turno imediatamente
subseqüente;

7.1 .15. não permitir que seus empregados realizem horas r'xtraordinárias fora da jornada normal de trabalho, em finais de semana ou
em dias feriados, exceto quando devidamente determinadn pela autoridade do órgão para o qual o trabalho seja prestado e desde que
observado o limite da legislação trabalhista;

7 I l6 Atender às solicitações da Contratante quanto a substituição dos empregados alocados, no prazo fixado pelo fiscal do
contÍato, nos câsos em que ficar constatado descumprime;,to das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste
Projeto Básico,
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7.1. 17. instruir seus empregados quanto à necessidade de .rcatar as oÍientações da Administração, inclusive quanto ao cumprimento

das Normas lntemas,

7.1.18. instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executaÍ atividades não

abrangidas pelo contrato, dévendo a Cóntratada relatar à Administração toda e qualquer ocoÍência neste sentido, a fim de evitar

desvio de função;

7.1 . I 9. relataÍ à Administração toda e qualquer irregularida,ie verihcada no deconeÍ da prestação dos serv-iços;

7.1.20. fornecer mensalmente, ou sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do cumprimento das obrigações
previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Ser viço - FGTS, e do pagamento dos salários e beneficios dos cmpregados
colocados à disposição da ContÍatante;

7.1 2l não permitir a utilização de qualquer trabalho do nrenor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de

quatorze anos; nem permitir a utilizaçãô do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre;

7.1.22. fomecer os uniformes a serem utilizados por seus enrpregados, conforme disposto no Projeto Básico,

7.1.23. não repassar quaisquer custos de uniformes e equip,rmentos a seus empregados;

7.1.24. Ínantü durante toda a vigência do contrato, enr compatibilidade com as obrigaçôes assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7.1 .26. arcar com o ônus decorrente de eventual equivoc,r no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto
aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incc'rtos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da
licitação, exceto quando ocorrer algum dos cventos arlolados nos incisos do § l" do art. 57 da Lei nô 8.666, de 1993.

7.2. Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação de sewiços mediante cessão de mão de obr4
exceto para atividades pÍevistas nos §§5'-B a 5o-E, do srrigo 18, da LC 123. de 2006, para fins de exclusão obrigatória do Simples
Nacional a contar do mês seguinte ao da contrataçào, co:rforme previsão do an. 17, xll, art.30, § 1", II e do art. 3 l, II, todos da LC
123. de 2006

7.3. apresentar à Contratante compÍovante de entrega e recebimento do referido comunicado à Receita Federal, no prazo de dois dias;

7.4 Fornecer os materiais e equipamentos, ferrameotas e utensilios necessários, na qualidade e quantidade especificadas no Pro.ieto
Bàsico e em sua proposta,

7.5. Incluir subitem com oufas obrigações especificas

8, OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE

8 I A Contratante obriga-se a:

8.l . L proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços de acordo com as determinações do
Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Projeto Básico,

8.i.2. exigir o cumprimento de todas as obrigações assunridas pela Contratad4 de acordo com

GOVERNp
DAPARAIBA

7. l 25 não transferir a terceiros, por qualquer forma, nern mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer
das prestações s que está obrigada. exceto nas condições autorizadas no Projeto Básico ou na minuta de contrato;
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as cláusulas conÍatuais e os termos de sua proposta;

8.1 .3. exercer o acompanhamento e a fiscalização dos sen iços, por servidoÍ Pecialmente designado, anotando em Íegistro prôprio a§

falhas detectadas. ináicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabiveis;

8.1.4. notificar a Contratada por escrito da ocorrência de evenluais imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo

para a sua corÍeção,

8 1.5. nâo permitir que os empregados da Contratâda realizem horas extras, exceto em caso de comprovada necessidade de serviço,

formalmente j ustifiiada pela autoridade do órgão para o qual o trabalho seja prestado e desde que obscrvado o limite da legislação

trabalhista;

8.1 6 pagaÍ à Contratada o valor resultante da prestação do serviçn, na forma do contratol

8.1.'1. zelr paÍa que duÍante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as obrigações assumidas pela

Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação:

8.1.8. não pÍaticar atos de ingerência na administÍação da Contratada, tais comô

8. L8 1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis
por ela indicados, exceto quando o objeto da contrataçâo previÍ o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao
usuário;

8.1.8.2. direcionar a contratação d€ pessoas para aabalhar nas empresas contratadas,

8.1.8.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a utilização destes em atividades
distintas daquelas previstas no objeto da contratação e.r}-l relâção à função especifica para a qual o trabalhador foi contratado; e

8. 1.8.4. considerar os trabalhadoÍes da ContÍatada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou entidade responsável pela
contratação, especialmcnte para efeito de çonçessão de diárias e passagens.

9, CONTROLE E FISCALZAÇÀO DA E)GCUÇÀO DOS SER!'IÇOS

9. t.1 O órgão deve acompanhar e fiscalizar a conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necesúrios, de
forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, por rneio de um representante especialmente designado, na forma dos arts 67 e
73 da Lei n" 8.666, de 1993,

9.1.2. O representante da ContÍatante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamentô e contÍole da execução dos
serviços e do contrato.

9.1.3. A fiscalização contratual dos serviços deverá :eguir o disposto no Anexo IV (Guia de Fiscalização dos Conlratos de
Terceirização) da Instrução NoÍmativa n' 02, de 30 de abril de 2008, da Secretaria de Logistica e Tecnologia da Informação do
Ministerio do Planejamento, Orçamento e Gestão, no qu!' couber, sem prejuízo de outras medidas que o órgâo julgar necessárias. de
acordo com a especificidade do objeto e do local.

9.I .4. A verificaçào da adequação da prestação do ser!'iç,, deverá ser realizada com base nos critérios pÍevistos no Projeto Básico, em
especial aqueles relativos aos indices de produüvidade.

9.2. O gestor do contrato, ao vcrificar que houve subrlimensionamento da produtividade pactuada, sem perda da qualidadc na
execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade
efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alte|ação dos valores contratuais previstos no § l" do artigo 65 da Lei n'8.666,
de 1993
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9.1. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências r€lacionadas com a execu€o do contÍato,

indicandà dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel

cumprimento das cláusulas contÍatuais e comunicando a auto'idade mmpetente, quando for o caso, conforme o disposto nos §§ l" e

2'do anigo 67 da Lei n" 8.6ó6, de 1993.

9.4. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade Ja Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade,

ainda que resultante de imperfeições tecnicas, vícios redibitóiios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na

ocorrência desta. nâo implica em co-responsabilidade da Corrmtante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o anigo
70 da Lei n" 8.666. de 1993.

[9.5. A fiscalização da execução dos serviços abrange as seguintes rotinas: Observar durante toda a execução do contrato as

exigências da Lei n"9854i 1999, regulamentada pelo DECRETO N" 4358 de 05 de setembro de 20021

9.6. A conformidade do material a ser utilizado na execuçâo dos serviços deverá ser verihcada juntamente com o documento da
ContÍatada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido no Projeto Básico e na pÍopost4 informando
as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marc4 qualidade e forma de uso.

IO, DA \'IGÉNCIA DO CONTRATO E DA PRORROGAÇ,\O

10.1. O prazo de vigência do Contrato será de l2 (doze) rneses, a partir da data da sua assinatura, podendo, por interesse da
Administração, ser prorrogado por periodos iguais e sucessir os, limitado a sua duraSo a 60 (sessenta) meses, nos termos do inciso lI
do artigo 57, da Lei n" 8.666, de 1993.

I I, DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

l l .l . A disciplina das sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e da contratação e aquela prevista no Edital e nas
legislação correlata.

13. L Para a perfeita execução dos serviços, a contratada dei erá disponibilizar os materiais, equipamentos, lerramentas e utensílios
necessários, nas quanlidades estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, de acordo com os termos da proposta, promovendo,
quando requerido, sua substituição: DiscriminacaoMateriais

I4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

14.1. Relativos à Qualificação Tecnica:

- Atestados de Execução dos Serviços

João Pessoa,{Paraíba- 05 de setembro 2023

Francisco Tadeu do Nascimento Santos

Membro da CPL

96.346-l

Aprovo, em 05 de setembro 2023

Deusdete Queiroga Fil ho

SecÍetário da SEIRH

'V'ERSÀO MODELO N" l 2.1, de 04/04/2014

]3 N,IATERLAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS
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PROC'ESSO N" 3 1.000.00 1,M9.2023

TOMADA DE PREÇOS N' 0M/2023

Tomada de Prcços - Scrviços Continuos com Mão dc C)br.r

SECRETARIA DE INI,'RA-ESTRUTURA E DOS RECURSOS HÍDRICOS DO ESTADO DA PARAiBA-SEIRH, POT iNtETMédiO dA

Comissão Permanenre de Licitação, dc 003/2023. publicjda no DOE de l0 de FcveÍciro de 2023, toma público para coúecimento

dos interessados que na data, horário c local indicados f:: á realizaÍ licitâção na modalidade Tomada de Preços, do tipo Empreitada

Total, mediantc o regime dc Mcnor Preço Global, conÍornre descrição contida neste Edital e seus Anexos. O procedimcnto licitatório
obedecerá à Lei n' 8.666, de 1993. à tnstruçào Nolmativi SLTIÀ4POG n" 2, de 30 de abril de 2008, à Lci Complementar n" I23, de

2006, à Lei Estâdual n" 9.69712012, ao Decreto Estadual n' 32.05612011, bem como à legislação correlata, e demais exigências

previstas neste Edital e seus Anexos-

Data da abertura da sessão pública: 23 de novembro de 20f3

Horário: 09:00 horas lNova Horas - horário local)

Endercço: Na sala da CPL da SEIRHMA, situada no Prcdio do D.E.R., na Avenidâ I)uarte da Silvcira, S/N, ! 'Andar, no Bairro da

Tornc, Joâo I'essoa/fB

1, DO OBJI.TO

l-1. O objcto dcsta licitação é a contrataçâo do serviço c,rntinuado de CONTRATAÇÀO DE L.MPRLSA L,SPECTALIZADA PARA
SERVIÇOS CONTINUADOS DE CONSERVAÇAO, IIIGENIZAÇAO E LÍMPEZA COM FORNECIMENTO DE MATERIAL
PARA SEDE DÀ UCP- T]NIDÂDE I)E GESTÃO DE I'ROJETOS E DA DEFESA CIVIL DESTA SECRETARIA, COM EXCCUçãO

mediante o regime de Mcnor Prcço Global, visando atender às neccssidadcs, do SECRETARIA DE ESTAD0 DA
TNFRAESTRUTURA E DOS RECURSOS HIDRTC ()S DO ESTADO DA PARAIBA-SEIRII, conforme espcciÍicações e

quantitativos estahelecidos no Projeto Básico e ncste Edital e scus Ancxos.

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

2.1. Poderào participar desta licitação os intercssados pc:tence[tes ao ramo de atividadc relacionado ao objeto da licitação, conf'ormc
disposto nos rcspectivos atos constitutivos, dcvidamcntr cadastrados no SIREI' Sistema Intcgrado dc Registro de Fomecedorcs da
SEAD/PB ou que atenderem a todas a-s condições exigrdas para cadasúamento até o terceiro dia anterior à data do Ícccbimento das
pÍopostas, obscn'ada a necessária qualilicação, constant;s destc Edital e seus Ancxos.

2.2. Nào será admitida nesta licitaçào a participação dc pcssoas juridicas

2.2.1 . Com falência. recupcração judicial, concordata uu insolvência, judicialments decretadas. ou cm proccsso dc recupcração
exnajudicial, em dissolução ou em liquidação, estran-!ciras quc não funcionem no País;

2.2.1. Que estejam suspensas de licitar e impcdidas dc .ontratar com o SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E
DOS RECI'RSOS HIDRICOS DO ESTADO DA PAR,\lBA-SEIRll ou que cstejam impedidas ou tenham sido declaradas inidôneas
para licitar ou coutÍatar com a Administração Pública do Estado da Paraiba, especialmente as inscritas no Cadastro de Fomeccdores
Impedidos dc Licitar c Conúatar com a Administraçào I'úblicâ Estadual-CAFILPB;

2.2.3. Que cstcjam proibidas de coDtÍatar com a Adnrrnistração Pública. ern razão de sanção restritiva de diÍeito dçcorÍente de
infiaçâo administrativa ambieítal, nos termos do aniio 72, § 8'. inciso V, da Lei n' 9.605, de 1998;

2,2.4. Quc estcjam rcunidas cm consórcio, sejam contro ludorari. coligadas ou subsidiárias cntre si;
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2.2.5. Quaisquet interessados quc se enquadrem nas vcdaçries previstas no altigo 9' da Lci n' 8.666, de 1993.

2.2-6. Cooperativas, considerando a proibição do artigo 4' da Instrução Normativa SLTI/I\4POG n" 2, de 30 de abril de 2{D8.

2-2.'t . Q\re tcnham crtrc seus sócios cônjugc, companh:iro, ou parcntc em linha rcta ou colateral, por consanguinidade ou por

afinidade, ató o terceiro grau, dos agentes públicos e polítrcos definidos no inciso I da Lei n" 8.12412006, nos termos do inciso lll, da

mesma [ei.

3. DO CREI]E,NCtAMENTO

3.1. Na sessào pública para rccebimetrto da documcntacào da habilitação e das propostas, o proponentehepresentantc deverá se

aprcscntar para credeociamento junto à CPL devidamentc munido de documeuto que o crcdencic a paíicipar dcste ccrtame, devendo,

ainda, identilicar-se, cxibindo a caÍeiÍa de identidade ou,rutro documento equivalente.

3.2. Trahndo sc de representante legal de socicdade emp|csária ou cooperativa, ou empresário individual. o cstatuto sociü1, contrato
social ou outro instrumento dc registro empresarial, registrado rra Junta Comcrcial; ou, tratando-se de sociedadc não empresária, ato
constitutivo atualizado registrado no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, no qual cstcjam expressos seus poderes para excrcer
direitos e assumir obrigaçóes em dccorrência dessâ inl cstidura;

3-3.1 O instmmento público ou paÍtcular de proculação deverá esrar no prazo rlc validadc nclc prewisto, c qualdo nào mencion:rdo,
será considcrado válido dentro do prazo de até 01 (um) âr1o, a contar da data da sua concessão;

3.4. Cada credenciado poderá representaÍ apcnas um licit.rnte.

3.5. Só poderá manilêstar-se durante o procedimento licitjtório a licitante que houver realizado o credenciamento

3-6. Os documcntos poderào ser apresentados em ori-eina[, cm cópia autenticada em cartório competeute ou por servidor da
administraçào, ou por meio dc publicaçào cm Órgào 1l Imprense OÍicial;

4. DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÀO DE I IAHILITAÇÃO E DA PROPOSTA DE PREÇO

4.1. Na data, horário e local indicados no prcâmbulo Jeste Edital, quardo o licitante, ou o seu rcpresentante, ap(ts a fasc de
credcnciamento, dcvcrá aprcsentar à Comissão de Licitação os seguintes documentos:

4.1- L Declaração de microempresa ou empresa de pcqiicno porte, quando lirr o caso (conforme modelo alexo), sob pena dc não
usutitlir dô tratamcnto difercnciado previsto na Lei Corrplemcntar n" 123, dc 2006;

4.1- l - I . O licitante microemprcsa ou empresa de pequeir() poÍc que sc eoquadrar em qualquer das vedações do ârtigo 3", páÍágrafo
4", da Lei Complemcntar no 123, dc 2006, não poderá usufmir do tratamento diferenciado prcvisto em tal diploma c, podanto, não
dercrá aprcscntar a rcspectrva dcclaraçào.

4.1.2. Envelopcs da documentação dc habilitação e da proposra de prcços, separados, indevassáveis c fechados, contendo em suas
paÍes cxtemas e fiontais, em ÇaraqtcÍes destacados. os seguintes dizercs:

ENVELOPE NO 1 . DOCUMENTAÇÂO DE IIABILIT,\ÇÂO

SECRETANA DE ESTADO DA INFRAESTRUT1JRA E DOS RECURSOS TIÍDRICOS DO ESTADO DA PARAÍBA-SEIRH

TOMADA DE PREÇOS N" 004/2023

-l
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DATA/HORA: 23 de Novembro de 2023, 09:00 horas

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE)

CNPJN"X»O(

ENVELOPE N" 2 - PROPOSTA DE PREÇOS

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E DOS RECURSOS HÍDPJCOS DO ESTADO DA PARAÍBA-SEIRH

TOMADA DE PREÇOS N'oM/2023

DATA.THORA: 23 de Novembro de 2023, 09:00 horas

GAZÀO SOCIAL DO LICITANTE)

CNPJ N. X)OO(

4.2. A declaraçào falsa rclativa ao enquadramcnto na condiçào de microcmpresa ou empresa de pequeno porte que tàz jus ao
tÍatamento difercnciado da Lci Complementar r" 123. de 2006, sujeitará o licitante às sanções previstas nest€ Edital.

[4.3. Aos licitantes interessados fica resguardado o direiro de enviar os envelopes Documentos de tlabilitação e Proposta Comercial
via postal, desdc que, scjam protocolados aa SECRI TARIA DE ESTADO DA ÍNFRAESTRUTURA E DOS RECURSOS
HIDRICOS DO ESTADO DA PARÁlBA-SEIR[I,situa.ia no Prédio do D.E.R., na Avenida Duarte da Silveira, S,N, !'Andar, no
Bairro da Torrre, João Pessoa/PB- TELEFONE (83)r133-1274, com toda identificâção do licitante e dâdos pêrtinentc ao
procedimcnto licitatório cm epígrafe e, impÍeterivelmcnte, com pelo menos 30 minutos de anteccdência ao horário prcvislo para
abenura da sessão pública supracitada.l

4.3.1. Todo o procedimento de cnvio e regularidade dar inÍbrmaçôes e conteúdo dos documentos referidos no itcm 4.2 corre por
coDta c risco do licitantc.

5. DA HABILITAÇÀO

5.1. Os documentos de habiliraÇâo poderão scr apresertados em original, em cópia autenticada por canório comperente ou por
scn'idor da ,Administraçào, ou por meio de publicação :m órgão da imprensa oficial, considerando-se os prazos de validade neles
previstos e quando nào mencionada a validade serão considerado válidos até 90 (noventa) dias contados da data de sua emissão, à
exceçào dos atestados de capacidade tócnica-

5.2. Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados:

5.2.1. Relativos à llabilitação Juridica:

a. No caso de empresário individual: inscrição no Registr o Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta ComcrÇial da respcctiva
sedc;

b. No çaso de sociedade cmpresária: ato aonstitutivo, cstatuto ou çortÍato social em vigor, devidamente inscrito ro Registro Público
de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de scus
administradores;

b.l. Os documenlos acima develão estar acompaúados Lie todas as alterações ou da consolidação respectiva;

c. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Reg;stro Civil das Pessoas Jurídicas do local dc sua sede,
acornpanhada de prova da indicação dos seus admin istradores;
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d. No caso dc microempresa ou cmpresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta Comercial ou Secretaria da Receira Fedcral

ou pelo Registro Civil àas Pessoa-sluridicas, conformc o caso, que comprove a condição de microempresa ou ernpresa de pequcuo

porte, nos termos do artigo 8' da Insmrção Normativa no I 03, de 30/M/2007, do Departamento Nacional dc Registro do Comércio -
DNRC;

e. No caso de empresa ou sociedade estrangeira cm luncionamento no País: decreto de autorizaçào, e ato de Íegistro ou au[orização

para funcionamento expcdido pelo órgão competentc. qu.rndo a atividade assim o exigir.

5.2.2. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista:

a- Prova de inscriçào no Cadastro Nacional de Pcssoas Jur idicas - CNPJ;

b. I,Íova dc irccrição no cadasúo de co[ribuintes Municrpal e Estadual, relativo ao domicílio ou scde do licitânte, pertincnte ao seu

ramo de atividade c compativel com o objeto contÍatual;

c. Prova de regularidade fiscal com a f'azenda Nacion,rl mediante a aprcsentação de Cenidão Negativa de Débitos relativos a

Créditos Tribuúrios Federais e à Dívida Ativa da Uniào rCND) ou Cenidão Positiva com El'eitos de Negativa de Débitos relativos a

Creditos Tributários Federais c à Dívida Ativa da Unii,) (CPEND) - (ceíidão expedida conjuntamente pela RFB e pela PGF-N,
relerente a todos os créditos tributários t'ederais e à Di, ida Ativa da União (DAU), inclusive os cÍéditos tributários relativos às

contribuições sociais previstas nas alineas "i" do parágraÍb único do art. I I da Lei n" 8.212/1991 , às contribuições
instiruídas a titulo de substituição, e às contribuições ,1cvidas, por lci, a tcrceiros, inclusive inscritas cm DAU)

c.l. caso a licitante possua uma certidão previdenciária e outra refcrente aos demais tributos, emitidas antes de 20110/2014, mas
delltlo do prazo dc validade, poderá apresertá-las, vist(.que permanecerâo válidas derüo do período de vigência nelas indicados.
Porem, caso apenas uma delas seja válida, terá que emrtrr a nova certidão unificada.

d. Prova dc regularidade para com a l-azenda Municipr. e Estadual, do domicílio ou sede do licitalte, pefiinentc ao seu ramo de
atividade c compatível com o objeto contratual;

e. Prova dc regularidade pcraüte o Fundo de Garântia do Tempo de Serviço (FGTS) - Certilicado dc Regularidadc Jrara com o FGTS,
expcdido pcla Caixa Econômica Federal;

f. Prova dc inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação dc certidão negativa
(CNDT), nos termos do Título VII-A da Consolidaçào ties Lcis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n' 5.452, de 1' de maio de
1943.

5.2.3. Reiativos à Qualificação EconômiceFinanceira;

a. Certidão negativa de falência ou recuperação judieral ou extrajudicial, ou liquidação judicial. ou de execuçào patrimonial,
conforme o caso, cxpedida pclo distribuidor da sede do lrsitante. ou dc seu domicilio, denrro do prazo de validade previsto na própria
ccrtidão, ou, na omissâo desta, expedida há no rnáximo')L) (noventa) dias antes, contados da data da sua apresentação;

b. Balanço paúmonial e demonstrações contábeis do último exercicio social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que
comprovem a boa situação financsira da emprcsa, ved.rda a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualizados por índices oficiais quando çnçerrados há rnais dc 3 (trôs) messs da data de apresentação da proposta;

b.l . O balanço patrimonial devcrá eslar assinado por (ontador ou por outro proÍissional equivalcnte. dcvidamc[te registrado no
Consclho Regional de Conrabilrdade;
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b.2. As empresas constituidas a menos de 0l ano deverão ipÍesentar côpia do balanço de abertuÍa ou cópia do livro díáÍio conteodo o

balanço dc abertura.

b.j- A análise da situaçào financeiÍa do licitante será avaL.rda pelols) índice (s) dc Solvência Geral (SG), maiores ou iguais a I (um).

rcsultantcs da aplicação da(s) fórmula(s) abaixo, com os valores cxtraidos dc scu balanço patrimonial, cujo cálculo, dcvidamente

assinado por Contador ou Técnico, deverá acompanhar, Balanço Patrimonial;

SG : Ativo Total / (Passivo Circulante + Exigivel a Long,, Prazo)

5.2.5. I)ocumentos ComplementaÍes:

a. Declaração, soh as penalidades cabíveis, da inexistêncr.r de fatos supervcnientcs impeditivos para a sua habilitação nesle certâme,
conlbrme modelo anexo a este Editali

b. Declaração de que a cmprcsa não utiliza mão de obra (lrrcta ou indiÍeta de menotes, couforme modelo anexo a estc Edital

c. Declaração negativa dc relaçào familiar ou dc parentesco. conforme modelo atrcxo a este Edital.

Caso as exija, devcm limitar-se às parcclas dc maior rele., incia e valoÍ da contratação e, codbrmc entendimento do TCU, o processo

licitatório deve conteÍ as justiticativas para os Íequisitai cstabelccidos no edital, de modo que "demonstre, tecnicamentc. que os
parâmctros fixados são neccssários, suficientes e pcrtilcntes ao objeto licitado, assegurando-se dc que a exigência não implica
restrição do carátcr competitivo do ccrtamc" (Acórdâr n" 2.640/200'1 - Plenário).

Como excmplos clássicos, citc-sc o exercicio das atividarles de advocacia e de engenharia, sujeitas, rcspectivamentc, à fiscalização
da Ordem dos Advogados do Brasil OAB e do Conselh,) Regional de Êngenharia, Arquitetura e Âgronomia - CREA.

b. Comprovaçâo dc aptidão para o descmpenho de atividades peÍincntes e compativeis cm características, quantidadcs e prl\zos com
o objcto dcsta licitação, ou com o item pcrtinente, por m.-io da apresentaçào de:

b.l . Atcstados lbmecidos por pessoas juridicas de dirc'ito público ou privado, devidamente registrados na entidade proÍissional
XXXX, sc exigivcl tal rcgistro,

Lembramos que tal documento só deve ser cxigido para o habilitação do licitante caso a vistoria seja definida pelo órgão, no Projeto
Básico, como obrigatória.
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5.4.1. Na hipótcse de algum docuÍrento que já constc do CECH cstar com o seu prazo dc validade vencido, o licitantc dcvcrá incluir
no cnvclope da documentaçào dc habilitaçào documento válido quc comprove q atendimento às exigências dcste Edital, sob pena de
inabilitação, rcssalvado o disposto quanto à comprovaçiro da regularidadc fiscal das microemprcsas e empresas dc pcqueno poÍc.

5.5. O licitante obriga-sc a declarar, sob as penalidadcs legais, a supcrveniência dc fato irnpeditivo da habilitação.

5.6. Será inabilitado o licitantc que nâo çomprovar sua habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documcntos exigidos para a
habilitação. ou apresentá-los cm dcsacordo çom o cstabclecido neste Edital. ressalvado o disposto quanto à comprovação da
regularidade Íiscal das microcmpresas c cmpresas dc pcqueno ponc.

5.4. O CECII - CertiÍicado Estadual dc Cada.stramento : l{abilitação, emitido pela GOCAF Gerência Operacional de Cadasno de
Fornçcedorçs da Sçcrctaria da Adminisrração do Esrado da Paraíba, deverá ser apresentado pclo licitante no envelope da
DOCUMENTAÇÀO DE HABILITAÇÀO, devidamenre atualizado e compatível com o objcto de aquisição do presenrc certamc,
corno substitutivo dos documcntos exigidos nos itcns i.f .I e 5.2.2 (exccto CNDT).
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5.6.l.Havendo alguma testrição na comprovação da rcgularidade Íiscal da microempresa ou empresa de pequeno pone, scrá

assegurado o ptJo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado

vencedor do c"rtamc, prorrogável por igual período, para r rcgularização da documentação, pagaÍnento ou parcelamsnto dc débito, e

emissào de eventuais certidôes oegativas ou positiva-s conr cfeito de certidào [egativa.

5.7. Para fins de habilitação, a CPL deverá ccrtificar a autc[ticidade das certidões emitidas cleÍonicam€nte ou poderá obter certidôes

de órgãos ou entidades emissoras de certidões, em sitios .1iciais.

5.8. Não selão aceitos documcntos com indicação dc CNI I diferentcs, salvo aqueles lcgalmente pcrmitidos.

5.9. Ilavendo necessidade de analisar minuciosameÍrte os .locumentos exigidos, a CPL suspenderá a sessào, informando a nova data e

hoÍário para a continuidade da mesma.

5.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitaçiro fixadas no Edital, o licitante será declarado habilitado.

6. DA PROPOSTA COMERCIAL

6.1- A proposta de preços, cmitida por computador ou Jatilogralada, redigida em Iíngua portuguesa, com clarcza, sem emendas,
rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamcnte datada e rssinada, como também rubricadas toda-s as suas lblhas pclo licitante ou scu
reprcsentantc, deveÍá contcr:

6.1 . I . As espccitlcaçôes do obj cto dc Íbrma clara e prccisa- observadas as especiÍicaçõcs constantcs do Proj cto Básico;

6.1.2. Valor Global da proposta, em algarismo, expresso cm moeda corrente nacional (real), de acordo com os prcços praticâdos no
mercado, considerando os qualltitativos constantes do Pr.rjeto Básico;

6.1.2.1. Nos valores propostos estarâo inclusos rodos .s custos operacionais, cncargos previdcnciários. trabalhistas, tribuúrios,
comcrciais e quaisqucr outros que incidam diretâ ou indirctamentc na prcstação dos serviços, apurados mediante o prcenchimento do
modelo de Planilha de Custos e Formação dc Preços, contorme ancxo deste Edital:

6.1.3. Indicaçâo dos sindicatos. acordos colctivos. c,,nveuções colerivas ou scntenças noÍrnativas que regem as categorias
prolissionais que exccutarào o serviço e as rcspectiva^s d.itas bases c vigências, com base na ClassiÍicaçào Brasilcira de Ocupações -
CBOI

6.1.4. A quantidadc de pessoal que será alocado na cxecuÇão conaatual;

6. l 5. Prazo de validade da proposta não iuferior a 60 (sesscnta) dias corridos, a cortar da data da sua aprescntaçâo.

a) Dcverá scr aprescntada çomputaDdij o valor do ICMS

6.2. A apresentaçâo da proposta implica plcna accitaçrio, por parte do licitante, das condições estabelecidas rcste Ediral e seus
Anexos, bem como obrigatoricdadc do cumprimcnto drs disposições ncla contidas, assumindo o proponente o compromisso de
executar os scrviços nos scus termos, bem çomo fomec|r todos os materiais, equipamentos, feramentas e utcnsílios necessários, cm
quantidades c qualidades adcquadas à perfcita execuçâo corrtratual, promovcndo, quando requerido, sua substituição.

6.3. A Conrratada deverá arcar çom o ônus dcconcntç dc cveütual cquívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua pÍoposta.
inclusive quanto aos custos variáveis decorrsntes dc farores ttturos c inccrtos, tais Çomo os valores providos com o quantitativo de
valc transpoÍe, devendo complemcntá-los, Çaso o prevrsto inicialmente em sua proposta não sejâ sati
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sfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exccto quando ocorÍer algum dos evcntos arrolados nos incisos do § l" do artigo

57 da Lei n" 8.666, de 1991.

7. DA REUNIÃo PARA RECEBIMENTO DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÀO E PROPOSTAS DE PREÇOS E

PROCEDIMENTO DO JULGÁMENTO

7.1. Após o rcccbimcnto dos envelopes contendo os documertos dc Habilitaçào e Proposta de Preços, nenhum outÍo será accito,

assim como não se admitirão. quaisquer adendos ou alt:raçõcs nos documentos entregues.

7.2. Seguindo a ordem de aprcsentação, proceder-se-á a f,bcÍtura dos cnvelopes de habilitâção (Envelope I ), devendo a Comissão

Permanente dc Licitação e licitantes presentes Íubricareln os documentos.

7.3. Após a análise dos documentos contidos nos Envelopes n." 01, pela Comissão Permanente de Licitâção, será feito o julgamcnto

da fasc de habiliração. cujo resultado, alem dc registlrdo cm Ata, será divulgado no No Diário Oficial da Paraíba-D.O.E. e

comurricado as licitantes, via fax ou c-mail.

7.4. Ultrapassada a fase de habilitâção e abertas as propistas, não mais caberá desclassificaçào por motivo Íclacionado com a fase
habilitatória, salvo em razão dc fàtos supewcnientes orr só conhecidos após o julgamento c aceito pela Comissão Pcrmanente dc
Licitação.

7.5. Na Íase dc habilitação, a reunião poderá ser suspcnsa, a critério da Comissão Permancnte de Licitaçào, que comunicará as

licitantes a data em que se dará prosseguitrcnto a rcurrão-

7.6. Caso a reunião nào seja suspensa, a Comissão Perm]nente dc Licitação, tendo comunicado o resultado da habilitâção a todos os
prescltes e, em nào havendo recurso ou havcrrdo desistircia expressa de sua apresentação, rcgistrará o fato c o resultado em Ata,
podendo dar prosseguimento à reunião, com a abertura dr)s Envelopes n.'02 (Propostas de Preços), devcndo a rcÍ'erida Comissào c os
reprcsentantes das licitantes rubricarem todas a^s Propostas de PÍcços.

7.?- Serão devolvidos aos repÍesentantes das empresa-s c,,nsideradas inabilitadas os envclopes contendo as Propostas de Preços, desde
que não teúa havido recruso ou após sua dercgação. No ca"so das inabilitadas se recusarem a receber os envelopes de propostas de
preços ou se cstiverem ausentcs, tal situação Íicará consignada em Ata c os reÍêridos envelopes ticarão à disposiçào das licitantes, no
endcrcço Na sala da CPL da SEIRHMA, situada no Prédio do D.E.R., nâ Âvenidâ Duarte da Silveira, SiN, ! " Andar, no Bairro da
Tornc, João Pcssoa,/PB, durante o periodo de 07 (sete) .lias. F-indo estc prazo, a Administraçãô nâo teÍá nenhumâ responsabilidade
sobrc os mesmos.

7.t1. Para eÍ'cito de julgamento da prcsentc licitação, rlo tipo Menor PÍeço, cm obscrvância aos aÍigos. 43, 44 e 45, da Lci n"
8.666193, scrá considcrada vcncedora a proposta que af.esentar o mcno, pÍeço Global por item. observadas as exigôncias contidas
nestc Edital e scus Anexos quanto às cspecificações do objeto.

7.9. Scrão dcsclassificadas as propostas elaboradas crn desacordo com os terÍnos desta Tomada de Preços, que sc opusercm a
quaisquer dispositivos legais vigentcs, que consignarcm preços incompatívcis com os dc mercado, que apreseltarcm preços
simbóliços, irrisórios ou cotaçào de valor zeÍo ç valtagrls não previstas ou baseadas em oferta das dcmais empresas liqitantes. bem
como ofertarcm preços excessivos ou manifestamente ii;xequiveis, assim considerados aquelcs que nio venham a teÍ dsmonstrado
sua viabilidade. através de documentação quc comprov. que os custos quc o compõem sào cocrcnres com os dc mercado.

7.10. Não sçrào levadas em considerações, para efeito de julgamgnto, âs propostas quc contçnham vaítagens nào preüstas ngstâ
Tomada de Prcços.

7.1l. A desclassificaçào dc proposla scrá sempÍc fundanrcntada c registrada em Ata

7.12. A CPL çxamirará a proposta classificada em primciro lugar quanto à compatibilidadc do
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preço cm lelação ao valor estimado para a contratação e sua exequibilidade. bem como quanto ao cumprimento das eErcificaçôes do

ohjcto, decidindo monvadamcntc a respeito.

7.12.1 . Todos os dados informados pelo licitante em sua IlaÍlilha deverào refletir com fidelidadc os custos especificados e a margem

de lucro prctcndida.

7.12.2. Erros no preerchimento da planilha não são motiro suficiente para a dcsclassificação da proposta, quando a planilha puder

ser ajustada sem a necessidadc de majoração do preço ofcnado, e desde que se comprove que este é suficiente para arcaÍ com todos

os custos da conkataçào.

7. 13. A CPL tambem poderá solicitar ao licitante que .lpresente documento contendo o demlhamento da proposta, para fins de

verificação dc sua excquibilidade, sob pena de não accttação da proposta.

7.14. Será desclassificada a proposta quc:

7.l4.l . Contenha vícios ou ilcgalidadcs;

7.14.2. Nâo âprcsentc as especilicaçõcs técnica-s exigida-s pclo Projeto Básico;

7-14.3. Aprcscnw prcços finais superiores ao valor máxirno estabelecido neste Edital;

7-14-4. Aprcsentar prcços unitiirios iucompatíveis com os prcços dos insumos e salários dc mcrcado, acrescidos dos rcspectivos
encargos, conÍbrme I'lanilha dc Custos e Formaçâo dc I'reços elaborada pelo órgão;

7.14.4.1 . Somente em condiçôes especiais, dcvidamcnte .tustilicadas em relatório técnico circunstanciado, aprovado pcla autoridade
compctcnte, poderào os preços unitários cotados exccdcr os limites de que üata este subitem.

7.15. Tambem seú desclassilicada a proposta quc

?.15.1 . Aprcscntar prcços maniÍ'estamcnte incxcqüívcis, .rssim considcrados aqueles quc, comprovadamcnte, tbrcm insuÍicientes para
a cobcmr-ra dos custos decorrentes da coDtratâçào pretendidâ;

7.15.2. Não vicr a comprovar sua exeqüibilidadc, cm cspccial cm relação ao prcço e à produtividade apÍcsentada.

7.15.3. A inexcquibilidade dos valorcs referentes a itcns isolados da planilha de custos, desde que não contrariem instrumcntos
legais, não caracteriza motivo suficiente para a desclassilicação da proposta.

?.15.4. Se houvcr indícios de inexeqüibilidade da proposta de preço, ou em caso da nccessidade de esclarccimeltos complementares,
podcrá ser cÍctuada diligência, na forma do §3" do rrnigo 43 da Lçi n" U.666, de 1993, para cfcito de comprovação dc sua
excqúibilidade. e diligências a exemplo das enumer.rdas no § 3' do arÍ. 29 da IN n' 02/3008/MPOG;

7.15.5. Qualquer intercssado poderá requeÍcr que se rcrlizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das pÍopostas,
devcndo aprcsentar as provas or1 os indicios que frndarrlentam a suspeita.

7.15.6. Quando o licitantc aprcsentar preço final infcrior a 30% (trinta por cento) da média dos preços ofcrtados para o mesmo iterl
e a incxeqtiibilidadc da proposta não for flagrante e evrdentc pela análise da planilha de custos, não sendo possivel a sua imediata
desclassificação, será obrigatória a realização de diligôncias para aferir a legalidadc c exeqiiibilidade da proposta.

?.16. avcndo necessidade dc analisar minuciosamentc L)s documentos apresentados, a CPL suspcndcrá a sessão. informando a nova
data c horário para sua continuidade.

I
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7.17. Se a proposta de menor valor não for aceitávcl, ou tbr desclassifiçada, a CPL cxaminará a proposta subsequenlc, e, assim

sucessivamcnrc, na ordem dc classificaçâo, até a apuraçio de uma proposta que atenda ao Edital.

7-18. Na bipótese de parficipação de licitante microemprcsa - ME - ou emprcsa de pequeno porte - EPP - será obscrvado o disposto

nos artigos 44 c 45, da Lci Complcmcntar ü' 123, dc 2006.

7. 18. I . A CPL identificará os preços ofertados pelas M E 'EPP participantes que sejam iguais ou até 107o (dez por cento) superiores

ao menor prcço. desde que a primeira colocada nào seja Jma ME/EPP.

?.1 8.2. As propostas que se crrquadrarem nessa condicio serão consideradas empatadas com a primeira colocada e o licitante
ME/EPP melhor classificado terá o direito de apresen::rr nova proposta para desempate, obrigatoriamente abaixo da primeira
colocada, no prazo máximo de 24 horas.

7.18.2.1. Caso a ME,EPP melhor classificada desista,ru nào se manifeste no prazo estabelecido. scrão convocadas as dcmais

licitantes ME/EPP participantes que se encontrem naqucle intcrvalo de l0% (dez poÍ cento), na ordem de classiÍicação, para o
cxercício do mesmo direito, segundo o estabelecido no subitem antcÍior.

7.18.2.2. Caso sejam identilicadas pÍopostas de licitântcs ME/EPP empatadas, no reÍêrido intervalo de lOyo (dcz por cento), será

realizado sortcio para delinir qual das licitantes primcilr poderá aprcsentaÍ nova proposta, conlbrme subitens acima.

7.18,2.3. Havendo êxito nestc procedimento, a ME/EI'P .issumirá a condição de vencedora do certamc. Não havendo ôxito, ou tendo

sido a melhor proposta aprcscntada por ME/EPP, ou ainda nào existindo ME/EPP paÍicipanlc, prevalecerá a classilicação inicial.

7.19. Havendo eventual empate entÍc propostas, o critério de dcsempatc será aquele prcvisto no artigo f", § 2', da Lei n'8.666, de
1993 e alteraçôes, Persistindo o cmpate, o critério dc dcsempate será o sorteio em ato público.

?.20. Caso o licitante declarado vcncedor scja micr,)cmprcsa ou cmpresa de pequeno portc, havcndo alguma rcstÍiçâo na
comprovação de sua regularidade liscal, scr-lhe-á asscrurado o prazo de 02 (dois) dias útcis, a contar do momento em quc for
declarado vcncedor do certamc, prorrogável por igual p:riodo, para a regularização da documcntaçâo, pagamcnto ou parcelamento
do débito, e cmissão dc eventuais certidões ncgativas orr positivas com eÍ'eito dc ceÍidâo negativa.

7.10. l. A prorrogação do prazu a que sc refere o subitem anterior dcverá sempre ser concedida pela Administração quando requcrida
pelo licitante, a não scr que exista urgência na contrataçrio ou pÍazo insuficientc para o cmpenho devidamente jusrilicados.

7.10.1 A não-rcgularização da documentação, no prazo previslo, implicará decadência do direito à contrataçào, sem prejuizo das
sançõcs previstas no anigo 8l da Lei n' 8.666, de 1993. sendo làcultado à Admü súação convocar os licitantcs remanesÇcntss, na
ordem de classilicaçào, ou revogar a licitação

7.21. Da scssão pública da Tomada do Preços será lavr.rda Ata, que mcnciolará todas Qs licitantes presentes, bem como as demais
ocorrências que intercssarem ao julgamento, deveudo a Ata scr assinada pela CPL e licitantes prssentcs.

7.22. Ss todos os licitantes foÍem inabilitados ou toda. as pÍopostas Íbrem dçsclassificadas, o SECRETARIÂ DE ESTADO DA
TNFRAESTRUTURA E DOS RECURSOS TIIDRICOS DO ESTADO DA PARAIBA-SEIRH poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias
ú1eis, para aprcsentaçio de nova documentação ou outrirs propostas, escoimadas das causas que as inabilitaram ou desclassificaram.

7.23. O resultadu de julgamento final desta licitação scr a divulgado mediante diwlgação no licitacao(a)scirhma.pb.gov.br, no DOE.
no quadTo dc aviso do SECRETARIA DE ESTADO D.\ INFRAESTRUTURA É DOS RTCURSOS HÍDRICOS DO ESTADO DA
PARAÍBA-SEIRII, ou se pÍcscntes rodos os

t
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represenrantes das licihntcs, na rcunião em que a Comissio Permarentc dc Licitaçào tome a respcctiva decisão lÀvrando-se em Ata

todos os atos rclativos à sessào

8, DA IMPUGNAÇÃO E DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

8.1 . Até o segundo dia útil que antccede a abertura dos cn, clop€s com as pÍopostas, qualquer licilantc é parte legítima para impugnar

a presente Tomada de Preços por irregularidade, devendo .r impugnaçâo scr protocolada de segunda a sexta-feira, das 08:00 às I t:30
horas, no endereço Na sala da CPL da SEIRHMA, situarh no Predio do D.E.R., na Avelrida Duartc da Silveira, SN, !'Andar, no

Bairro da Torrre, João Pessoa/PB.

8.2. E admissivel impugnação, recuÍso, represcntação c pcdido de reconsideração dentro das razões e condições definidas no an. 4 I c

109 da Lei n.' 8.666193 e suas alrcraçôes posteriores.

11.3. Ê,vennrais recursos referentes a atos da AdmiÍristraç.1() poderão ser interpostos no prazo máximo de 05 (cinco) dias úreis após o
conhecimeuto da decisão correspondentc (lavratura da atr da sessão pública), em petiçâo escrita dirigida à Comissão Permancnte dc
Licitaçào e protocolada no cndercço mcncionado no subrtcm 8.1, observadas, em qualquer caso, as demais prescrições dispostas no
an. 109. da Lci n'8.666/93.

8.3.l. As eventuais impugrações c/ou recursos, além de nraniÍ'estadas por escrito, também deverão ser disponibilizadas em elctrônico
por meio do endereço elctrônico licitacao@seirhma.ph.gor'.br.

8-4. Intcrposto o recurso, o Í'ato scrá courunicado às derneis licitantes, quc terão prazo máximo dc 05 (cinco) dias úteis, a coÍrtaÍ do
rccebimento da comunicação, para impugná-lo.

8.5. Recebida a impugnação do rccurso de quc trata o sul)item antcrior, ou esgolâdo o prâzo para tanto, a Comissão Permanente dc
Licitaçào poderá recousiderar a sua decisão, no prazo de 05 (cioco) dias úteis, ou, no mcsmo prazo, submeter o recurso, devidamentc
instruído, juntamentc com a respectiva impugnação, a aurDridadc superior, quc decidirá em 05 (cinco) dias úteis, contados da data de
seu reccbimento.

8.6. Nào será conhecido o rccurso interposto Íbra do prau o lcgal.

8-7. Será franqueada aos interessados, dcsde a data de drvulgação desta TOMADA DE PREÇOS, vistas ao processo administrativo,
na Comissão dc Licitação situada no endereço Na sala.la CPL da SEIRHMA, siruada no Prédio do D.E.R., na Avcnida Duane da
Silveira, SÂJ, ! 'Andar, no Bairro da Torrre, Joào Pcssoa,/PB, no horário de 08:00 às l2:00 horas horas.

8-8. Os recursos das decisões rcferentes à habililaçâ,r ou inabilitação de licitante e ao julgamento de propostas terào eÍ'eito
suspensivo, podendo a Comissâo Pcrmanente de Licitaçào. motivadamcntc, e, havendo interesse para a Administração, atribuir çfeito
suspensivo aos demais recursos inteÍpostos.

9, DA IIOMOLOGAÇÀO E ADJI-,DICAÇÀO

9.1. Dccididos os rccursos evcntualment€ intÇrpostos, o proocsso licitatório será submetido ao (a) Secrctario de Estado rla
Infraestruturâ e dos Recursos Hidricos do Estado da I'araíba-SEIRH, para quç se proceda à dcvida homologaçào c coDscquente
adjudicação do obicro licitado à licitante venccdora.

IO, DO CONTRATO

10.1. Após a homologação da licitação. a Adjudicatária rerá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocaçào, para assinar o Contrato ou retirar a Nota d! Empeúo ou instrumcnto equiyalente, conformc o caso, sob pena de decair
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções prcvistas neste Edital.

$Central l0.l Encerrado o procedimento licirató.o. o procosso será encaminbado â SECRETARIA DE ESTADO DA
TNFRAESTRUTURA E DOS RECURSOS IIiDRtCOS DO ESTADO DA PARAÍBA_SEÍRH, para a el

I
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aboraçào do Íespectivo Termo dc Contrato, se for o caso,.,)nÍbrmc minuta em anexo, ou instrumcnto equivalente, cujo adjudicaÉrio

será convocadopara assinatuÍa do contrato ou retirada dLi instrumento equivalente, no prazo dc 0-5 (cinco) dias úlci§- contados da

convocação pelo órgão, desdc que obedecidas todas as :rigências estabclecidas nestc Edital, e de conformidadc com a proposta

aceita, soh pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

t0.l.l. O prazo previsto no subitcm anterior poderá scr pr orrogado, por igual pcríodq, por solicitaçào justificada da Adjudicarária c

aceita pela Admilistração.

10.?. Anrcs da assinatura do ConÍato ou da cmissào da -!ota dc Empenho, a contatante verificará ás condições dc habilitaçào c

qualificaçâo da contratada, bcm como consulta ao CAFILPB, devcudo a comprovação da manutenção ser auexada ao processo.

10.3. Se â Adjudicatária, úo ato da âssinaturâ do CoDtrJto, não comprovar que mantém âs condiçôes de habiliração, ou quândo,
injustiÍicadamcnte, recusar-se a assinar o Contrato, p,)derá scr convocado outro licitantc, desde que respeitada a ordem dc
classificação, para, apôs feita a negociaçâo, verificada a accitabilidade da proposta c comprovados os requisitos de habilitaçào,
celebrar a contrataçào, sem prejuízo das sanções prcvisras neste Edital e das demais cominações lcgais.

10.4- A Contratada Íicará obrigada a aceitar, nas mesnlas condições contratuais, os acréscimos ou suprcssões que se fizerem
neccssários, rlos tcnnos dos parágralbs l" e 2" do art. ar5, da Lci n" 8.66ó193.

10.5. É vcdada a subcontratação total ou parcial do obj.ro do contrato, exceto nas condições autorizadas no Projeto Básico ou na
minuta dc contrato.

10.6. A Contraada devcrá mantcr durante loda a execuç.ril do contrato, cm cornpatibilidade cum as obrigaçires assumidas, todas as

condiçõcs de habilitaçào e qualiÍicaçâo exigidas na licitaçào.

10.7. O dcscumprimento das obrigaçõcs trabâlhistas orr r nâo manutenção das condiçõcs de habilitaçào polo contratádo dcvcrá dar
ensejo à rescisão contratual, scm prejuízo das demais sançõcs, sendo vedada a rctenção de pagamento se o contratado não incorÍer
em qualqucr incxecuçào do serviço ou não o tiveÍ pÍcstildo a contcnlo.

10.7.1. A ConÍatante poderá conceder um praz o para quc a Conúatada rcgularizc suas obrigaçõcs ffabalhista^s ou suas condições de
habilitação, sob pena de rescisão contrarual, quando nào rdentificar má-té ou a incapacidade da empresa de corrigir a situaçào.

10.8. DuÍante a vigência do contlato, a Íiscalizaçào será cxcrcida por um representantc da Contratantc, ao qual competirá registrar
om rclatório todas as ocorrências e as deficiências vcrifiiadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestâção dos serviços,
de tudo dando ciência à Administração, cotrforme proce.limentos estabelecidos rra minuta de Contrato.

10.9. 0 contrato só scrá considerado integralmentç curnprido após a comprovaçào, pçla Contratada, do pagamcnto dc todas as
obrigaçõcs tÍabalhistas, sociais e previdenciárias rcfercntcs à mão-de-obra alocada cm sua cxecução, inclusive quanlo às verhas
rescisórias.

r l. DA vrGÊNcrA Do CoNTRATO E DA PRORROCT {ÇÀO

I 1.1. O prazo dc vigência do Contrato será de 12 (d{)ze) mescs, a partir da data da sua assinatura, podcndo, por interssse da
Administraçào, ser prorrogado por periodos iguais e succssivos, limitado a sua duraçâo a 60 (scssenta) meses, nos termos do inciso Il
do artigo 57, da Lei n't1.666, dc t993.

I I . I .1. A Contratada não tem diÍeito subjçtivo à prorrogrção çontratual.

t 1.2. Toda prorrogaçào de coltratos scrá prccedida da rcalização de pcsquisas de preços de mercado ou de preços çontratados por
outÍos órgãos e çntidados da Administração Pú

I
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blica, visando a assegurar a manutenção da contratação n3is vantajosa paÍa a Administração, em relação à realizaÉo dc uma nova

licitação.

I1.3. O contrato não poderá ser prorrogado quando:

11.3.1. A ContÍatada tiver sido declarada inidônea ou suspensa no âmbito do Estado da Paraiba ou do próprio órgão contratante.

enquanto perdurarem os efeitos;

I1.3-2. A Contratada não mantiveÍ, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condiçôes de habilitação e

qualilicação cxigidas na licitaçào;

t1.3.3. A CoÍlEatâda não concordar com a eliminação, rlo valor do conhâto, dos custos fixos ou variáveis nâo renováveis quejá
tenlam sido pagos ou amortizados no primeiro ano de 

" 
igência da contralação.

I t-4. A prorrogação de contato deverá ser promovida mcdiante celebraçào de termo aditivo, devidamente justificado.

12- DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE E DA CONTRÂTADA

12-1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Projeto Básico e na minuta do insfumcnto de Contrato.

13. DO PAGAMENTO

13.l . 0 prazo para pagamento será dc 30 (trinta) dias, corrtados a partir da data da aprcscntaçào da Nota Fiscal/F'amra, acompanhadâ
dos dcmais documentos comprobatórios do cumprimcnro das obrigações da Contratada e dos documcntos exigidos ncste Edital e
aíexos Pârâ o pagâmento-

13-2. O pagamento somentc será et'etuado após o "at.sto", pclo servidor competentc, da Nota Fiscal/Fatura aprescntada pcla
Contmtada, que contcrá o dctalhamento dos scrviços cx\'.utados e será acompanhada dos demais documclÍos cxigidos ncste Edital.

13.2.1. O "atcsto" Íica condicionado à veriÍicação da --onlbrmidadc da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratadô com os
serviços eÍ'etivamentc prcstados, bem como às seguint.'s comprovações, quc devcrão obrigatoriamcnte acompanhá-la:

a. Do pagamcnto da."-"r,craçào e des contribuiçôr.s sociais (Fundo de Garantir do Tempo de ServiÇo e Previdência Social).
corespondentcs ao mês da última nota fiscal ou fah.r-a vcncida, quanto aos empregados diretamcnte vinculados à cxecução
contratual, nominalmente idcntifi cados;

b. Da regularidade fiscal, constatada mediaÍlte consulta aos sítios elçtrônicos oficiais ou à documentação mencionada no artigo 29 da
Lei n' 8.666, dc 1993;

c. Do cumprimento das obrigaçôcs trabalhistas, cor respondentes à última nota fiscal ou fatura que tcnha sido paga pcla
Administração.

13.2.f. Caso sç constatc o dcscumprimento de obrigaçires trabalhistas, previdenciárias e as relativas ao FGTS, o pagamento dos
valorcs cm débito scrá realizado em juizo, sem prejuiz,r das sançôcs cabíveis.

13.2.2.1. Altcmativarnente, a AdminisEação poderá desrontar da fatura c pagar diretâmcntg âos tÍabalhadores alocados na exeçução
do conbâto os valores rclativos aos salários c demais vcrbas trabalhistas a eles devidos, quando houver Íàlha no cumprimento dessas
obrigaçôes por paíc da Contratada, até o momento da :egularização, sem prcjuízo das sanções cabíveis, conforme o artigo l9-A,
inciso IV, da Instrução Normativa SLTLMPOG n" 2l2lll8, e autorização expressa a scr concedida pcla Contratada no momento da
assinatura do Contrato.

13.2.3. Havendo erro na aprescntação da Nota Fiscál/Fatura ou dos documentos pertinentes à

I
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contrataçào, ou, ainda, circunsrância que impeça a liqurdaçào da dcspcsa, o pagamcnto ficará pcndente até que a Contratada

provi<lencie.as mcdidas saneadoras. Neita hipótese, o prrzo para pagamento iniciar-sc-á após a comprovaçâo da regúarização da

situaçào, não acaÍÍetando qualquer ônus para a Contratarrtc.

1J.3. Nos tcrmos do artigo 36, § 6', da Instrução Normativa SLTIÀ,{POG rf O2, de 30lM/2008, será eÍctuada a rctcnçâo ou glosa no

pagamento, proporcional à irrcgutaridade verificada, scm l.rejuízo das sanções cabiveis, caso se conslate que a ContratadÂ:

13.1. l. dcixou dc cxecutar as atividades contratada.s. ou nà,r as executou com a qualidade mínima exigida- após ocorrência do gestor.

13.3.2. deixou dc utilizar os materiais e recuIsos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou
quantidadc inferior à dcmandada.

13.4. Antcs do pagamento, a Contratante verificará condrções de habilitação e qualilicação da ContÍatada, cspecialmente quaato à

regularidade fiscal, que poderá ser feita em sites oficiais. devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de

pagamento.

13.5. Quando do pagamcnto, scrá efctuado a rctcnção ril,utária prevista na legislação aplicável, inclusive quanto ao anigo 3l da Lei
n' ti.2l2, dc 1991.

13.5.1- Será retido para o Fundo Empreendcr 1,67o das crnpresas de médio portc ou superior c l7o das empresas de pequeno porte,
nos ter1nos do inciso II, do art. 7", da Lei n" 10.128/2011

13.5.?. Quanto ao lmposto sobre Sen'iços de Qualquer \atureza (ISSQN), serí observado o disposto na Lei Complementar u' I16,
de 2003, c legislação municipal aplicávet.

13.5.3, A Contratada rcgulamcnte optante pelo Simplcs Nacional, nos termos da Lei Complementar nu 123, de 2006, nào solierá a
rctenção tributária quanto aos impostos e contribuiçõcs ahrangidos por aqucte regime. No entaoto o pagamcnto ficará condicionado à
aprcsentação de comprovaçâo por meio de documento oicial de que laz jus ao tratamento tributário Íàvorecido previsto na referida
Lci Complementar.

13.5.4. A contratante eÍ'cnrará a retençào na Íbnte, a tituL,) de recolhimento para a seguridade social, do pcrccntual de I1% sobre os
serviços contratados.

13.5.5. O pagamento scrá efctuado por mcio de Autor zaçào de Pagamcnto, mcüante dcpósito em conta-corrcnte, na agência c
estabelecimento halcário indicado pcla Coutratada, or. por outro meio previsto na legislação vigente-

13.6. A Co[tratante rtão se responsabilizará por qualquer Jespesa quc veúa a ser efetuada pela Conffatada, quç porvcr]tuÉ rão tcnha
sido acordada no contrato.

13.7. Nos casos <.le eventuais afiasos dc pagame»to, dcsdc que a Contratadà não tcrúa concorrido de alguma forma para tanto, o valor
devido deverá ser acrescido dc encargos moratórios prr,porcionais aos dias de atraso, apurados desdc a data limitc prcvista para o
pagamerto ató a data do efetivo pagam€nto, à taxa de (, % (seis por cento) ao ano, aplicando-se a scguintc fórmula:

EM=IxNxVP

EM = Encargos Moratórios a s€rem acrescidos ao valor r.rriginariamente devido

I = Índicc de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

r=(6/100)/36s

N = Número de dias enke a data limite prevista para o pagamento € a data do çfctivo pagarnento
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VP : Valor da Parcela em ataso

I4- DA REPACTUAÇÃO

14.l . As rEgras accrca da rqractuação do valor coirtratual sào as cstabclccidas no Tcrmo dc Contrato, ancxos a cstc Editâ|.

15, DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

t5- t. Os critérios de rccebimento e aceitaçào do objeto e dc fiscalização estão preüstos no Projeto Básico e no Termo de Contrato.

r6. DA DOTAÇÀO ORçaras),lr^*r^

16.1. As despesas decorremes da presente contratação correÍão à conta de Íecursos específicos consignados no Orçamento Geml do

Estado deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

3t 101.o4.r22.5M6.421 6

Rccursos Nào vinculados de Imposto- 5.000

5o4ó- Progrdrua de Ccstâo e ManutcnçÀo e ScÍiços ao E:tados

Manutenção de Serviços Administrativos-42 I 6

100412023

l6-2. As despesâs pâÍa o exercício futuro correrào à conta das dotações orçamentâias indicadas em termo aditivo ou âpo.stilamento.

1?. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

17.1. A Contratada que cometer qualquer das írtiações previstas na Lei n' 8.666, de 1993, Íicará sujeita, sem prejúzo da
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sançôcs:

a. Advertência por tàltas levcs, assim entendidas como aquelas que não acaretarem prejuízos signiticativos ao objeto da contratação;

b. Multa:

b, t, Moratória de até 5Yo (cinco por cento) por dia dc atraso injustificado sobre o valor mensal da contratação, ate o limite de 30
(trinta) dias:

b-2. Compensatória de até 5Y" (cinco por cento) sobro o valor total do cont ato, no caso de incxecução total ou parcial da obrigação
assumida, podcndo ser cumulada com a multa moratórin, desde que o valor çumulado das penalidades oão supere o valor tolal do
contrato.

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar. com o SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E DOS
RECURSOS HIDRTCOS DO ESTADO DA PARAIIIA-SEIRH, pelo prazo de até dois anos;

d. Declaração dc inidoneidade para licitar ou contratar oom a Administração Pública Estadual, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que scja promovida a rcabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, quc será
concedida sempre quc a Contratada ressãrcir a Administração pelos prejuízos causados;

17.1.1. A penalidade de múta pode ser aplicada cuÍnulal ivamente com as demais sanções.

17.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas reelizar-se-á em processo adrninistrativo que assegurará o contraditório e a
ampla defesa, observando-se no que couber a Lei n

t
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'8.666. de 1993 e à Lei Estadual n" 9.69'7 /2012.

17.3. A autoridade competente, na aplicação das sançõcr. levará em consideração a gravidade da conduta do infiator, o caráter

educativo da pena, trem como o dano causado à Adminiiração, observado o principio da proporcionalidade-

17.4. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contrat.rnrc serão dcduzidos dos valores a screm pagos, ou recolhidos em favor do

Estado, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o c.iso, scrão inscritos na Divida Ativa do Estado e cobrados judicialmente.

l7-5. Caso a Contratante determine, a multa deyerá ser rec.rlhida no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da data do recebimento

da comunicaçào enviada pela autoridade competente,

17.6- As sâDções aqui previstÀs são indepeúdentes enhe si. podcndo ser aplicadas isoladx ou, no caso das multas, cumulativame|Ite,
scm prcjuízo dc oueas mcdidas cabíveis.

I8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

IIt.1. Ató dois dias úteis antes da data fixada para a abe: tura da sessão pública. qualqucr pessoa poderá solicitar esclarecimcntos,
providências ou impugnar o ato convocatório desta Tomada dc Preços.

18.2. E Íàcultada à CPL ou à Autoridade Superior, cm qu.rlquer f'ase da liciraçào, a promoçào de diligência destinada a csclarcccr ou
complcmentaÍ a instruçâo do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão
pública.

lll.3. No julgamento da habilitaçào e das propostas, a CP1, poderá sanar erros ou làlhas que não alterem a substância das propostas,
dos documentos e sua validadc juddica, mediante desp.Lcho fundamentado, Íegistrado em Ata acessível a todos, atribuindoJhes
validadc e cficácia para Íins de habilitação c classifica.'io-

18.4. E vedado ao licitantc retirar sua proposta ou parte d.la depois de abena a sessão pública da licitação.

18.5. A autoridade compelente para a aprovação do procedimcrto licitatório poderá revogáJo em face de razões dc interesse público,
por motivo dc fato superveniente devidamente comprova{lo, pertinertc e suticicnte paÍajustiticar tal conduta, devendo anulá-lo por
ilegalidade, dc oficio ou por provocação de tcÍceiros, mc(lialte ato escrito c devidamente firndamentado.

18.6. Os licitantes assumcm todos os custos de prcparaçà(, e aprcsentaçâo dç suas propostas c a AdministÍação não sÇrá. cm ncnhum
caso, rcsponsável por esses custos, indcpendentemcnte d.r conduçào ou do resultado do processo licitatório.

18.7. As uormas quc discipliaam cste certame seÍão seti:pre intçrpretâdas em favor da ampliação da disputa entrc os interessados,
dcsde quc não compromctam o interesse da Administraçào, o principio da isonomia, a tinalidade e a scgurança da contÍatação.

1Í1.8. Em todas as fases do proccdimenlo licitãtório e anlcs da assinatura do contreto serão Íealizadas consultas âo CAFÍLPB, c será
cxcluida do proccsso a empresa nele inscrita.

I Ít.9. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no cndercço eletrônico liciracao@scirhma.pb.gov.br, c tambóm poderão scr lidos e/ou
obtidos no eirdcreço Na sala da CPL da SEIRHMA, situ.rda no Prédio do D.E.R., na Avcnida Duartc da Silveira, S,N, ! " Andar, no
Bairro da Tome, João Pessoa,/PB, nos dias úteis, no horirrio 08:00 às l2:00 lloras horas, mesmo endcreço c período no quál os auros
do proccsso administÍativo psrmanecerão Çom vista franouÇada aos intcrcssados.

18.10. Em caso de cobrança pelo fomecimento de cópia tie iutegra do cdital e de scu

I
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s anexos, o valor se limitará ao custo efetivo dâ reproduçâ,r gráfica de tais documentos, nos termos do § 5", UI, do et-.]2 da Lei n'
8-666, de 1993.

18.l l. Os documentos poderão ser apÍcsentados em original, em côpia auaEnticada por cartório competente ou poÍ servidor da

administraçâo, ou por mcio de publicação em órgão da rmprcnsa oficial;

l8-t2. lntegÍam este Edital, pala todos os Íins c efeitos, os seguintes anexos:

18.12.1. ANEXO I - Projeto Básico

18.12.2. ANEXO Il - Modeto de dectaração de cumprimerlto dos requisitos de habilitaÇào (inciso Vll do artigo 4" da tri n" 10.520,

de 2002)

DECLARAÇÀO DE CUMPzuMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÀO

A empresa 

- 

CNPJ n-" _, declara, sob as penas da lei, que atende plenamente todos os requisitos de habilitaçào exigidos
para paíicipar do Coovite n." _.

Local e data

Nomc e assinatuÍa do Diretor ou Representantc Legal

18.12.3. ANEXO III - Modelo de declaração de inexislênlra de ,àto supeÍvenieÍrte impeditivo da habilitação

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES

A empresa CNI'J n." _, declara, sob .rs penas da lei, que até a preserte data incxistem làtos impeditivos para sua
habilitaçâo no pÍesente pÍocesso licitatório, ciente da obrigaroriedade de declarar ocorências posteriores.

Local e data

Assinatura do diretor ou representante legal

18.12.4- ANEXO IV - Modelo de declaração relativa à prL,ibição do trabalbo do menor (Lei n" 9.854/99)

DECLARAÇÃO RELATÍVA À PROIBIÇÀO DE TRAB {LHADOR MENOR

A cmpresa CNPJ n.'_, dcclara, s,rb as penas da lei, que na mçsma não há realização de trabalho noturno,
perigoso ou insalubre por menorcs de l8 anos ou a realrzação de qualquer trabalho poÍ mcnoÍes de 16 anos, salvo na condiçào de
aprcndiz, na forma da Lci.

Local c data

Assinatura do diretor ou rcpresentante legal

18.12.5. ÀNEXO V - Modelo de dcclaração de microernprresa e empresa de pequeno poÍe

DECLARAÇÀO DE ENQUADRAMENTO DA EMPRESA NA CATEGoRIA DE MICRoEMPRESA oU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE _ ME/EPP

A cmpresa _, CNPJ no _, declara, sob as penas da lei, quc, para participar
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do Convite n . _, enquadra-se como microempresa cmpresa de pequeno porte e que se encontra devidamente Ícgistrada no

registro de empresas meÍcantis ou no registro ciYil de pes'oas juridicas (conforme o caso)'

Local e data

Nome c assinatura do DiÍetor ou Rcpresentante Legal

I i3.12.6. ANEXO VI Modclo de carta dc cÍedcnciamcnto

CARTA DE CREDENCIAMENTO

Pcla prcscnte, (razâo social, CNPI, endcreço completo conr CEP), Íeprescntada nestc ato pelo Sr. (responsável da licitante, clencado
no contrato social ou documcnto equivalcnte, para designar procurador), nomeia seu bastante PROCURADOR o Sr.(nome completo,
documento de identilicação, CPI'), residcnte c domiciliado (endereço completo com CEP), para rcpresentar a referida Empresa no
procedimento licitatório (número do convite) - podendo para tanto formular lances vcrbais, firmar declaraçõcs de r.ontade,
manifestar intcresse dc recorrer, rcnunciar, suprir incorrcções fonnais, assinar atas c contratos, eniim, dcsempenlaÍ todos os atos
nccessários ao Íiel dcsempcnho do presente maodato.

LOCAL E DATA

ASSINATURA E CARIMBO DO REPRESENTANTE L::GAL DA EMPRESA

I11.12.7. ANEXO VII Modclo da proposta dc preços

Acessc o liú abaixo para baixar o modclo

http://www.ccntraldccompras.pb.gov.br/appls/ccompras/ccntral.nst7763tt I BF6D3C5l8E403257AA70059EC3A'lOpenPagc

I Ít.l2.lt. ANEXO VIII - Modelo dc declaração ncgativa d. rclaçào tàmiliar ou dc parentesco

DECLARAÇÁO NEGATIVA

DE RELAÇÀO FAMILIAR OU DE PARENTESCO

A empresa (Razão Social da L ici tanr r ), CNPJ N'
endereço:_, rr" _, CEP, Bairro, Cidade, por intermêdio dc seu rcprcse.ntanle legal,
(Nome/CPF). DECLARÂ, sob as penas da lei e para os t:ns do disposto no inciso III, do art. l" da Lei n" 8.1241200ó (alterada pcla
Lei t" 12.21212014), QUE NÃO IIÁ DENTRE SEUS SóCIOS cônjugc, compaúciro, ou parente em linha rcta ou colateral, por
consanguinidade ou por afinidadc, até o terceiro grau, dos agentes públicos e políticos definidos no inciso I da referida lei, a seguir
dcsçritos: Govemador do Estado, Vicc-Governador do Estado e dos servidores invçstidos em cargos de Sccretário dc Estado,
SccÍetário Executivo ou equivalcntes a estcs, Gerêncirs ds Árcas Instrumentais c Gerências ExeÀtivas e Regionais de Árcas
FinalÍsticas. além dos ocupantes ds çargos dc Dircçâ,] superior, Dirctoria de Socisdades de Economia Mista c de Gerências
Exccutivas c Regionais ou equivalentcs da Administração Indireta, inçlusivc dç Sociedades de Economia Mista-

I Nome, Cargo c Assinatura do Rcpresentante Lcgal da Enlpresa ]

João Pessoa- Paraiba, 24 de Outubro de 2023

. se diada no seguintc

t

Joào Pessoa, cm dc _ de 20
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MINUTA
ANEXO VIII

CONTRATO

Tomada de Preços - Serviços Continuos com Mão de Obra

PROCESSO N" 3l.000.00 t449.2023

CONTRATO N'<Numero do ContÍato>

CONTRATO DE PRESTAÇÀO DE SERVIÇOS DE C()NTRATAÇÀO OE EIENESE ESPECIALIZADA PARA SERVIÇOS
CONTINUADOS DE CONSERVAÇÀO, HICENIZAÇ \O E LIMPEZA COM FORNECIMENTO DE MATERTAI

PARA SEDE DA TJGP- TJNIDADE DE GESTÃO DF, PR( }.IF,TOS C DA DÉFESA CIVIT- DESTA SECRETARIA, QLIE ENTRE SI

CELEBRAM A SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, DOS RECURSOS HiDRICOS E DO MEIO AMBIENTE,
E A EMPRESA <Nome da Empresa>.

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E DOS RECURSOS HIDRICOS DO ESTADO DA PARAIBA.SEIRH.
com sede no o Prédio do D.E.R., na Avenida Duarte da Silveira. S,ô{, ! 'Andar, no Bairro da

Torrre. João Pessoa./PB, inscrito no CNPJ sob o n' 02.1-: L96210001-04, neste ato representado pelo Desudete Queiroga Filho -
Secretário de Estado da Secretaria de lnfraestrutura e dos Recurso Hidricoas- SEIRHMA, nomeado pela Portaria n" <Portaria do
Representante do .Órgao>, de <Data da Ponaria do Refresentante do Orgao>, publicada em <Data da Publicacão da Portaria do
Representante do OÍgâo>, e em conformidade com as atÍibuições que lhe foram delegadas pelo Ato Covemamental n" <NumeÍo do
Ato Govemamental>, de <Data do Ato GoveÍnamental ', publicado em <Data da Publicacão dô Ato>, doravante denominado
simplesmente CONTRATANTE, e a empresa <Nome ila Empresa>, inscrita no CNPJ n" <CNPJ da Empresa>, com sede na
<Endereco da Empresa>, CEP <Cep da Empresa>, no MLrnicipio de <Municipio da EmpÍesa>. denominada CONTR-A.TADA neste
ato representada pelo Senhor <Nome do Representant da Empresa>, ponador da Cedula de ldentidade no <Rg do Represeotante da
Empresa> e CPF n" <CPF do Representante da Empresr>, tendo em vista o que consta no Processo no 31.000.001.149.2023, e o
resultado final da Tomada de Preços nó 00412023, com tirndamento na Lei no 8.666, de 1993, na Lei Estadual no I 69712012 e na
lnstrução Normativa SLTI/MPOG n" 2, de 30 de abril de 2008, e demais legislações correlatas, resolvem celebrar o presente
instrumento, mediante as cláusulas e as condições segLrintes:

I, DO OBJETO

l. 1 . O contrato tem como obj eto a prestaçào de serviç('s continuados de CONTRATAÇÀO DE EMPRESA ESPECIALIZ ADA
PARA SERVIÇOS CONTINUADOS DE CONSER\ AÇÃO, HIGENIZAÇÃO E LLMPEZA COM FORNECIMENTO DE
MATERIAL

PARA SEDE DA UGP. UNIDADE DE GESTÃO DE PROJETOS C DA DEFESA CIVIL DES A SECREI'ARIA., ViSANdO AtENdEÍ
às necessidades do SECRETARIA DE ESTADO D \ INFRAESTRUTURA. DOS RECURSOS HiDRICOS E DO MEIO
AMBIENTE, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Edital e seus Anexos.

1.1 . L Os serviços a serem contratados caracterizam-se ccmo atividades materiais acessórias, instrumentais ou complementares à área
de competência legal do órgão licitante, não-inerentes às categorias funcionais abrangidas por seu respectivo plano de cargos.

I .1.2. A prestação dos serviços não gera vínculo empregaiicio entre os empregados da CONTRATADA e a Administração, vedando-
se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

1.1.3. Integíam o prescnte contrato, indepçndentemente de transçrição, o Edital da Tomada de Preços n'OO4/2023, com scus Anexos,
e a Proposta da CONTRATADA.
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MINUTA
2. DO REGIME DE EXECUÇAO

2. L O serviço contraado será realizado por execução indir cta, sob o regime de Empreitada por Menor Preço Global

]. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

3.1 . A CONTRATADA obriga-se a

3 l.l. executaÍ os sewiços conforme especificações do l'rojeto Básico e de sua proposta, com os Íecursos necessários ao perfeito
cumprimento das clàusulas contratuais,

3.1.2. rcpmzÍ, conigir, remover, reconstruir ou substituir, .rs suas expensas, no total ou em parte, nô prazo máximo fixado no Projeto
Básico, os serviços efetuados em que se verificarem vrcios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados, a critério da AdministÍâção;

3.1.3. manter o empregado nos horários predeterminados pela Administraçào;

3.1.4. arcar çom a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela ação ou omissão dc seus
empregados, trabalhadores, prepostos ou repÍesentantes. dolosa ou culposamente, ao Estado ou a terceiros;

3 I 5. utilizar empregados habilitados e com conhecim(,ntos básicos dos sewiços a serem executados, de conformidade com as

normas e determinações em vigor,

3.1.6 disponibilizar à CONTRATANTE os empregador devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, alem de
provêJos com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;

3 I 7. apÍesentar à CONTRATANTE, quando do início das atividades, e sempre que houver alocação de novo empregado na
execução do contÍato, relação nominal constando nome, cndereço residencial e telefone dos empregados colocados à disposição da
Administração, bem como as respectivas Carteiras de Trabalho e PreVidência Social - CTPS, devidamente preenchidas e assinadas,
para fins de conferência,

3. L 8. substituir no pÍazo de 24 horas, em caso de eventu al ausênci4 tais como, faltas, férias e licenças, o empregado posto a serviço
da CONTRATANTE, devendo identificar previamente o r espectivo substituto ao Fiscal do ContÍato,

3. L9. responder por eventuais prejuízos decorrentes do dcscumprimerto da obrigação constante do item anterior;

3.1 .10. responsabilizar-se poÍ todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação
especifica, cuja inadimplência não transfcre responsabilidade à Administração;

3.L12. eletuar o pagamento dos salários dos empregado.i alocados na execução contratual mediante depósito bancário na conta do
trabalhador, de modo a possibilitar a conferência do pairamento por parte da Administração;

3.1.13. apresentar, quando solicitado, atestado de antecedentes criminais e distribuição civel de toda a mão-de-obra oferecida para
atuaÍ nas instalações do ôrgão, a critério da Administraçào;

3.1.14. não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços no turno imediâtamente
subseqúente;

3.1.15 não permitir que seus empregados realizem horas cxtraordinárias fora da jornada normal de trabalho, em finais de semana ou
em dias feriados, exceto quando devidamente determinaJo pela autoridade do órgão para o qual o trabalho seja prestado e desde que
observado o [imite da legislação trabalhista;
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3.1.16. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execu@o do serviço, confcrme descrito no

Projeto Básico;

3.1. 17. instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientagões da Administração, inclusive quanto ao cumprimento

das Normas Internas;

3.1 . 1 8. instruir seus errrpregados a respeito das atividadcs a serem desempenhadas, alenando-os a não executat atividades não

abrangidas pelo contrato, devendo a CONTRATADA reiatar à Administração toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de
evitar desvio de função;

3.1 . 19. relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços,

3.1 .20. fornecer mensalmente, ou sempre que solicitados pela CONTRATANTE, os comprovantes do cumprimento das obrigações
previdenciárias. do Fundo de Garantia do Tenpo de Ser "iço - FGTS, e do pagamento dos salários e beneficios dos empregados
colocados à disposição da CONTRATANTE;

3. L2l. não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição d6 aprendiz para os maiores de
quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do mt'nor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre;

3.1 .22. fornecer os uniformes a serem utilizados por seus ernpregados, conforme disposto no Projeto Básico;

3 1.23. não repassaÍ quaisqueÍ custos de uniformes e equipamentos a seus empregados;

3.1.24. mal.teÍ durante toda a vigência do contrato, enr compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

3.1.25. não tÍansferir â terceiros, por qualquer forma, nen mesmo parcialmente, as obÍigações assumidas, nenr subcontratar qualquer
das prestações a que está obrigada, exceto nas condiçôes iutorizadas no Projeto Básicoou na minuta de contÍato;

3. 1.26. arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimcnsionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto
aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e inccrtos, lais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte,
devendo complementálos, caso o previsto inicialmente em sua pÍoposla não seja satisfatôrio para o atendimento ao objelo da
licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arr,rlados nos incisos do § l'do aÍt. 57 da Lei n" 8.666, de 1993

4, DA DISCRIMINAÇÀO DO SERVIÇO

4.1. Os sewiços serão executados pela CONTRATADA na forma descrita no Projeto Básico.

5. DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE

5.l. A CONTRATANTE obriga-se a:

5.1.1. proporcionar todas as condições para qu€ a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços de acordo com as
determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Projeto Básico;

5 I 2 exigir o cumprimento de todas as obrigações assrrmidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e os
termos de sua proposta;

GOVERN9
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5.1 3. exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em registro prôprio
as lalhac detectadas. indicando dia. mês e ano. bem como o nome dos empregados eventualmente envoll,idos, e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providêocias cabiveis;
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5.1.4. notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando

PÍAZO pAÍA A SUa COÍeçãO;

5.1.5. não permitiÍ que os empregados da CONTRATAD.A. realizem horas extras, exceto em caso de comprovada necessidade de

serviço, formalmente justificada pelâ autoridade do órgão para o qual o trabalho seja pÍestado e desde que observado o limite da

legislação trabalhista,

5 1.6. pagar à CONIRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato;

5.1.7. zelar para que durante toda a vigência do contrat(, sejam mantidas, em compatibilidadc com as obrigações assumidas pela

CONTRATADA, todas as condições de habilitação e qLralificação exigidas na licitação;

5 L8. não pÍaticar alos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como:

5.1.8.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se somente aos prepostos ou
responsáveis por ela indicados, excetô quando o ôbjeto da contratação previr o atendimento direto. tais como nos serviços de
recepção e apoio ao usuário;

5.1 .8.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas contratadas;

5. 1.8.3. promoveÍ ou aceitar o desvio de funções dos trahalhadores da CONTRATADA, mediante a ulilização destes em atividades
distintas daquelas previstas no objelo da contratação e ef1 relação à função especifica para a qual o trabalhador foi contÍatado, e

5.1.8.4. considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do próprio órgão ou entidade responsável
pela contmtação, especialmente para efeito de concessà.r de diárias e passagens.

6, DO VALOR DO CONTRATO

6.1. O valor mensal do contrato e de R$ <Valor Mensal do Contrato> (<Valor Mensal do ContÍato por Extenso>), perfazendo o valoÍ
total para l2 (doze) meses de R$ <Valor Total do Contraro> (<Valor Total Contrato do Extenso>).

6.1.1. No valor acima estâo incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contÍatr:al, inclusive
tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas. previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração,
materiais de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado.

7 DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÀO

7. L O prazo de vigência do Confato será de <Prazo de \ rgeícia do Contrato> (<PrazoVigenciaContratoExtenso>) meses, a panir da
dala da sua assinatura. podendo, poÍ interesse da Administração, ser prorrogado por periodos iguais e sucessivos, limitado a sua
duraçâo a 60 (sessenta) meses, nos teÍmos do inciso ll do artigo 57, da Lei n" 8.666, de 1993

7. l. l. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual

7.1 .2. Para fins de prorrogação levar-se-á em conta as mcnsurações deslaedas no item 12.4 deste contrato.

7.2. Toda prorrogação de contratos será precedida da rcalização de pesquisas de preços de mercado ou de preços contÍatados por
outros órgãos e entidades da Administração Pública, i isando a asseguÍaÍ a manulenção da contÍatação mais vantajosa para a
Administração, em relação à realização de uma nova liciração.
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7.3. O contrato nào poderá ser prorrogado quando:

7.3.1. A CONTRATADA tiver sido declarada inidônea ou suspensa no âmbito da Administração Pública Estadual ou do próprio

órgão contratânte, especialmente se estiver inscrita no C \FILPB enquanto perdurarem os efeitos;

7.3.2. A CONTRATADA não mantiver, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e

qualifi cação exigidas na licitação;

7.3.3. A CONTRATADA não concordar com a eliminaçãrr, do valor do contrato, dos custos fixos ou variáveis não Íenováveis que já
tenham sido pagos ou amortizados no primeiro ano de vigência da çontratação.

7 3.4. Verihcadas ocorrências graves anotâdas pelo gestor do contrato no livro pÍôprio, durante a execução do serviço

7.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo, devidamente justificado.

8. DO PAGAMENTO

8. L O praz o para pagamento será de no máximo 3o(trinta ) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota Fiscal/Fanrra pela
CONTRATADA, contados a partir da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, acompanhada dos demais documentos
comprobatórios do cumprimento das obrigações da CONTRATADA.

8 2. O pagamento somente será efetuado após o "ateslo", pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura apÍesentada pela
CONTRATADA, que conterá o detalhamento dos serviços executados e será acompanhada dos demais documentos exigidos neste
Edital.

8 2 l. O "atesto" fica condicionado à verificação da conii)rmidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA com os
serviços efetivamente pÍestados, bem como às seguintes comprovações, que deverão obrigatoriamente acompanhá-la:

a. Do pâgamento da remuneração e das contribuições sociais (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Previdência Social),
correspondentes ao mês da última nota fiscal ou fatura vencida, quanto aos empregados diÍetamente vinculados à execução
contratual, nominalmente identifi cados;

b. Da regularidade fiscal, constatâda através de consulta onJire" aos sitios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no
artigo 29 da Lei n" 8.666, de 1993; e

c. Do cumprimento das obrigações trabalhistas, correspondentes à última nota fiscal ou fatura que tenha sido paga pela
AdministÍação

8.2.2. Caso se constate o descumprimento de obrigaçôes rrabalhistas, previdenciárias e as Íelativas ao FCTS, o pagamento dos
valores em debito será realizado em juizo, sem prejuizo das sanções cabiveis.

8.2.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal,/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pondento ato que a CONTRATADA providcncie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á apôs a conrprovação da regularização da situaÇão, não acanetando qualquer ônus para
a CONTRATANTE.

8.3. Nos termos do artigo 3ó, § 6', da lnstrução Normativa SLTI,MPOG n" 02, de 3010412008, será efetuada a retenção ou glosa no
pagamento, proporcional à irregularidade verificada. sern prejuizo das sanções cabiveis, caso se constate que a CONTRÀTADA:

8.3 1. deixou de executar as atividades contratadas, ou nào as executou com a qualidade minima exigida;
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8.3.2. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do sewiço, ou utilizou-os com qualidade ou

quantidade inferior à demandada.

8.4. Antes do pagamento, a Contratante verificará condiçÕes de hâbilitação e quâlificação dâ Contratada, especialmente quanto à

regularidade fiscá, que poderá ser feita em sites oficiais, .ievendo seu Íesultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de

pagamento.

8 5. Quando do pagamento, seÍá efetuada a retenção triburada pÍevista na legislação aplicável, inclusive quanto ao artigo 3l da Lei

n'8.212. de 1991, alterada pela Lei n" I1.933/2009.

8.5. L Será retido para o Fundo Empreender l,60á das empr esas de medio poÍte ou superior e I 
o4 das empresas de pequeno porte, nos

termos do inciso II, do art. 7o. da Lei n" 10.128/2013.

8.5.2. Quanto ao Imposto sobre Serv-iços de Qualquer Nat"reza (ISSQN), será observado o disposto na Lei Complementar no I 16, de

2003, e legislação municipal aplicável.

8.5 3. A CONTRATADA regularmenta optante pelo Sinrples Nacional, nos terInos da Lei Complementar no 123, de 2006, não
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto o pagamento ficará
condicionado à âpÍesentaçào de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar

8.5.4. A contratante efetuará a retenção na fonte, a título de recolhimento para a seguridade social, do percentual de l17o sobre os
serviços contÍatados.

8.6. O pagamento será efetuado por meio de Autorização de Pagamento, mediante depósito em conta-corrente, na agência e
estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente.

8.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde.lue a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, o
valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista paÍa
o pagamento até a data do efetivo pagamento, à ta.xa de 6'ô (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fôrmula:

EM=IxNxVP

EM = Encargos Moratórios a serem acÍescidos ao valor orrginariamente devido

I: Índice de atualização financeira, calculado segundo a tôrmula

I=(6/ 100) /36s

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento

\?: Valor da Parcela em atraso

9, DA REPACTUAÇÃO

9. L Será admitida, por solicitação da CONTRATADA, a repactuação dos preços dos serviços continuados contratados com prazo de
vigência igual ou superior a doze meses, desde que seja observado o inlerregno minimo de I (um) ano, e demonstrada de forma
analítica a variação dos componentes dos custos do conrÍato, devidamente justificada, de acordo com os dispositivos aplicáveis da
Instrução Normativa SLTIÀ4POG n" 2, de 30 de abril de 2008.
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9.1.1. A repactuação poderá ser dividida em tantas pârcelirs quantâs forem necessárias, em respeito ao principio da anua.lidade do

reajustamento dos pÍeços da contratação, podendo ser realrzâda em momentos distintos para discutir a variação de anstos que tenham

suá anualidade resultante em datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão-de-obra e os custo§ decorrentes dos

insumos necessários a execuçào do serviço

9.1.2 Quando a contratação envolver mais de uma categoria prohssional, com dalas-base diferenciadas, a Íepactuação deverá ser

dividida em tantas parcelas quantos forem os acordos, di'sidios ou convenções coletivas das categorias envolvidas na contratação

9.2. A repactuação rão poderá alterar o equilibrio ecolôrn,co-fi nanceiro original do contrato.

9.2.1 É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de beneficios não previstos na pÍoposta inicial, exceto quando se tomarem
obrigatórios por força de instrumento legal, sentença nor rúativa, acordo çoletivo ou convenção coletiva.

9.2.2. O aumento dos custos da mão-de-obra decorrente de novo acordo, dissidio ou convenção coletiva deverá ser integralmente
repassado ao preço repactuado, exceto na hipótese descrrta no subitem abaixo.

9.2.3. A Administração não se vincula às disposições uontidas em Acordos e Convenções Coletivas que não úatem de matéria
trabalhista, tais como as que estabeleçam valores ou indices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários. bem como de preços
para os insumos relacionados ao exercicio da atividade

9.3. O interregno minimo de I (um) ano será contado

9.3.1. Para a primeira repactuação:

a. Para os custos relativos à mão-de-obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a partir do dia <Data>, correspondente à

data da vigência do acordo, dissidio ou convenção colctiva de trabalho, vigente à época da apresentação da proposta, relativo à

categoria profi ssional abrangida pelo contrato.

b. Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado; a partir do dia <Data da Apresenlacão da Propostas>,
coÍÍespondente à data limite para apres€ntação das propostas constante do Edital.

9 3.2 Para as repactuações subseqúentes à primeira: a padiÍ da data do fato gerador que deu ensejo à última repactuação ocorrida ou
preclusa.

9.4. O prazo para a CONTRATADA solicitar a repaciuação encerra-se na data da prorrogação contratual subseqüente ao novo
acordo, dissidio ou convenção côletiva que fixar os nol os custos de mão-de-obra da categoria profissional abrangida pelo contrato,
ou na data do encerramento da vigência do contrato, caso nãô hajâ prorrogaçào.

9.4.1 . Caso a CONTRATADA não solicite a repactuaçao tempestivamente, dentro do prazo acima fixado, ocorrerá a preclusão do
diÍeito à repactuaçâo.

9.4.1.I Se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuação só poderá ser pleiteada após o decurso de novo interregno
mínimo de I (um) ano, contado na forma prevista neste Ldilal

9.4.1 2. Caso, na data da prorrogaÉg contratual, ainda não tcnha sido registrado o novo acordo, dissidio ou convenção coletiva da
categoria, a CONTRATADA deverá solicitar a inserção de cláusula no termo aditivo de prorrogação que resguarde o diÍeito futuro à
repactuação, a ser exercido tão logo disponha daquele irstrumento devidamente registrado. sob pena de preclusão.

9.5. Ao solicitar a repactuação, a CONTRATADA efctuará a comprovação da variação dos custos dos serviços contratados da
seguinte forma:
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9.5.1. Quando a repactuação se referir aos custos da mão-de-obra: apÍesentação do novo acordo, dissidio ou convenção coletiva da

categoria profissional abrangida pelo contrato, acompanh.rdo da demonstraçâo analítica da variação dos custos,

9.5.2. Quando a repactuação se Íeferir aos demais custos Planilha de Custos e Formação de Preços que compÍoYe o aumento dos

preços de mercado dos itens abrangidos, considerando-se

9.5.2.1. Os pÍeços praticados no mercado ou em outtos corrtrâtos da Adminisração,

9.5.2.2. As particularidades do contrato em vigência,

9.5.2.3. A nova planilha com a variação dos custos aPreseDtâda;

9.5.2.4. lndicadores setoriais, tabelas de fabricant€s, valores oficiais de referênci4 larifas públicas ou outros equivalentes;

9.5 2.5. indice especifico ou setorial, que reúate a variaçâo dos preços relativos a alguma parcela dos custos dos serviços, desde que
devidamente individualizada na Planilha de Custos e Fonrração de Preços da CONTRATADA.

9.6. O órgão contratante poderá realizar diligências para conferir a variação de custos alegada pela CONTRATADA.

9.7. Os novos valores contratuais decoÍentes das repactuações terão suas vigências iniciadas observando-se o seguinle

a. A panir da ocorrência do lato gerador que deu causa à r epactuação,

b. Em data futura, desde que acordada entÍe as partes, sem prejuizo da contagem de periodicidade para concessão das próximas
repactuações futuras, ou

c F,m data anteriff à ocorrência do fato gerador, exclusiramente quando a Íepactuação envolver revisão do custo de mãG.de<rbra em
que o próprio fato gerador, na forma de acordo, dissidio ou convenção coletiva, ou sentença noÍrnativa, contemplar data de vigência
Íetroativa, podendo esta ser considerada para efeito de compensação do pagamento devido, assim como para a contâgem da
anualidade em repactuações futuras

9.7.1. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a motivaram, e apenas em relação à
diferença porventura existente.

9.8. A decisào sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de sessenta dias, contados a partir da solicitação e da
entrega dos comprovantes de variação dos custos.

9.8 I O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a CONTRATADA não cumprir os atos ou apresentar a
documentação solicitada pela CONTRATANTE para a compÍovação da variação dos custos.

9.9. As repactuações serão formalizadas por meio de ap.rstilamento, exceto quando coincidirem com a prorrogação contratual, caso
em que deverâo ser formalizadas por aditamento ao conrrato.

IO DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

10. l. As despesas decorrentes da presente côntratação correrão à conta de recursos especificos consignados no Orçamento Geral do
Estado deste exercicio, na clotaçâo abaixo discriminada

3l.l0l

5.000- Recursos Não Vinculados de Impostos
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42 I 6-Marutençâo de Serviços Administrativos
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10.2. As despesas para o exercicio futuro correrão à conta das dota@s orçamentárias indicadas em termo aditivo ou apostilamento

I I. DA FISCALIZ AÇÃO

I L l. O acompaíhamento e a fiscalização da execução ,lo contrato consistem na verificação da conformidadc da prcstaçâo dos

serviç6s e da alosação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por
um representante dâ Administração, especia.lmente desig:rado, na forma dos àt'Ís. 67 e 73 da Lei n" 8.666, de 1093

I 1.2. Alem das disposições previstas nesta c[áusula, a fiscalizaçâo contratual dos serviços continuados deverá seguir o disposlo no
Anexo IV (Guia de Fiscalização dos ContÍatos de Terceinzação) da Instrução Normaüva n'02, de 30 de abril de 2008, dâ SecÍetâÍia
de Logistica e Tecnologia da lnformação do Ministerio do Planejamento, Orçamento e Gestão.

I1.3. A verificação da adequação da prestâção do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos no Projeto Básicr.

I 1.4. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de controle, que compreendam a

mensuração dos seguintes aspectos, quando for o caso:

I 1.4. 1. os resultados alcançados em relação ao contratado. com a verificaçâo dos prazos de execução e da qualidade demandada,

I L4.2. os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação profissional exigidas;

I 1.4.3. a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;

I 1.4.4. a adequação dos serviços prestados à rotina de exccução estabelecida;

I 1.4.5. o cumprimento das demais obrigaçôes decorÍentes do contrato; e

ll.4 6 a satisfação do público usuário.

I L5. O gestor do contÍato, ao verificar que houve sub dimensionamento da produtividade pactuada, sem perda da qualidade na
execução do serviço, deverá comunicar à autôridade re-sponsável para que esta promova a adequaçào contÍahral à produtividade
efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alte: ação dos valores contratuais previstos no § l" do artigo 65 da Lei n' 8.ó66,
de 1993.

I L6. A conformidade do material a ser utilizado na ext'cuçào dos serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da
CONTRATADA que contenha a relação detalhada do. mesmos, de acordo com o estabelecido no Projeto Básicoe na proposta,
inflormando as respectivas quantidades e especificaçõcs técnicas, tais como: marcaj qualidade e forma de uso.

I 1.7. O representante da Administração deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências necesúrias
ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme ü disposto nos §§ l'e 2" do art. 67 da Lei n" 8.666, de 1993.

I I 8. Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais nas contratações continuadas com dedicação exclusiva
dos trabalhadores da CONTRATADA, cxigir-sc-á, dentre outras, as seguintcs comprovações:
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I L8.l. no caso de empÍesas regidâs pela Consolidação das Leis Trabalhistas:

a. prova de regularidade para com a Seguridade Social, conforme dispõe o artigo 195, § 3", da Constituição Federal, sob pena de

rescisão contratual.

b. recolhimento do FGTS, referente ao mês anterior, caso a Administração não esteja realizando os depôsitos diretamente, conforme

estabelccido no instrumênto coavocâtóriô:

c. pagamento de salários no prazo previsto em lei, Íeferenl. ao mês anterior;

d. fornecimento de vale tÍansporte e auxilio alimentação quando cabívet;

e. pagamento do 13" salário;

f. concessão de fériâs e correspondente pagamento do adicional de férias, na forma da lei;

g. realização de exames admissionais e demissionais e per iódicos. quando for o caso;

h. eventuais cursos de treinamento e reciclagcm que forcnr cxigidos por lei;

i. comprovação do encaminhamento ao Ministerio do Trabalho e Emprego das informações trabalhistas exigidas pela legislação, tais
comoaRÁISeaCAGED;

j. cumprimenlo das obrigações contidas em convenção coletiva, acordo coletivo ou sentença normativa em dissídio coletivo de
trabalho; e
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k. cumprimento das demais obrigações dispostas na CLT em relação aos empregados vinculados ao conÍato

I L9. Em complementação às exigências previstas no par itgrafo anterior, a fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e
sociais da CONTRATADA seguirá a rotina estabelecida no Anexo IV (Guia de Fiscalização dos Contratos de Terceirizaçâo) da
Instrução Normativa n" 02, de 30 de abril de 2008, dl Secretaria de Logística e Tecnologia da lnformação do Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão, englobando, no que couber, as seguintes etapas:

l l .9.l fiscalização inicial (quando do inicio da execuçãr, dos serviços)

a. elaboração de planilha-resumo do contrato adminislrativo, contendo as seguintes informações dos empregados alocados na
execução contÍatual: nome completo, número de CPF, frLnçào exercida, salário, adicionais, gratificações, beneficios recebidos e sua
quantidade (vale-transporte, auxilio-alimentação), horário de trabalho, férias, licenças, faltas, ocorrências, homs exras tÍabalhadas;

b. conferência da regularidade das anotações nas CarteiÍts de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados,

c. conferênçia do número de empregados disponibilizados. que deve coinçidir com o previsto no contrato administrativo;

d. conferência da remuneÍação registrada para os empregados, inclusive beneficios como vale-transporte, vale-refeição e outlos, com
relaçâo aos valores constantes dâ proposta de preços da cmpresa e da convenção coletiva de trabalho da categoria;

e. veriÍicação da existência de condições insalubres oLr de periculosidade no Iocal de trabalho, que resultem no pagamento dos
respectivos adicionais aos empregados e na obrigação

I 1.8.2 no caso de sociedades diversas, tais como as Or ganizações Sociais Civis de Interesse Público - OSCIP e as Organizações
Sociais, será exigida a comprovação de atendimento a eventuais obrigaçôes decoÍÍentes da legislação que Íege as respectivas
organizações.
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de fornecimento de Equipamentos de Proteção Indivídual ( hPls).

I 1.9.2. fiscalização diária:

a. conferência e acompanhamento da freqüência e dajomada de trabalho dos empregados alocados na execução contratuâl;

b. verificação da rotina de trabalho, para fins de assegurar a inocorrência de situações de subordinação ou desvio de função;

I 1.9.3. fiscalização mensal (antes dos procedimentos para pagamento da nota fiscal/fatura):

a. elaboração de planilha mensal com informações relativas a: nome completo do emprcgado, função exercida, dias efctivamcnte
trabalhados, horas extras trabalhadas, férias, licenças, faltas, ocorrências;

b conferência do número de dias e horas trabalhados etetivamente por cada empregado alocado, procedendo-se à glosa da nota
fiscal/fatura de valores relativos a eventuais faltas ou horas trabalhadas a menon

I 1.9.4. fiscalização especial ou ocasional:

a. acompanhamento da data-trase da categoria, conforme previsão da convenção coletiva de trabalho, e conferência da concessão
tempestiva dos reajustes salariais por parte da empresa.

b. controle de feÍias e Iicenças dos empregados na planilha-resumo;

c. acompanhamento das situações de estabilidade provisória dos empregados (participação na CIPA, gestante, acidente de trabalho);

I 1.9.5. fiscalizaçào após a rescisào ou encenamento da vrgência do contrato

a. verificação do pagamento pela CONTRATADA das r.'rbas rescisórias ou a comprovação de que os empregados serão realocados
em outra atividade de prestação de serviços, sem que oc(\.Ía a interrupção do contÍato de trabalho.

I L 10. O descumprimento das obrigações trabalhistas \'u a não mânutenção das condições de habilitação pela CONTRATADA
deverá dar ensejo à rescisão contratual. sem prejurzo das demais sanções, sendo vedada a retenção de pagamento se a
CONTRATADA nào incorrer em qualquer inexecuÇão do serviço ou não o tiver prestado a contento.

I L 10.1 . A CONTRATANTE poderá conceder um prazo para que a CONTRATADA regularize suas obrigações tÍabalhistas ou suas
condiçôes de habilita$o, sob pena de rescisão contÍatuirl. quando não identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir a
situaçào.

I L I L O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela CONTRATADA ensejará a

aplicação de sanções administrativas. previstas no instnrrnento convocatório e na legislação vigente. podendo culminar em rescisão
contratual, conforme disposto nos aíigos '17 e87 daLet n" 8.666, de 1993.

ll 12. O contrato só será considerado integralmente cunrprido após a comprovação, pela CONTRATADA, do pagamento de todas as
obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias refercntes à mão-de-obra alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas
rescisórias.

1 l l3 A fiscalização de que trata esta cláusula nào erclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resullante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de rnaterial
inadequado ou de qualidade inferior e. na ocorÍência ccsta. não implica em co.responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus
agentes e pÍepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n'8.666, de 1993.

rt
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12 DAS ALTERAÇÕES

12.1. Eventuais alteÍações contratuais reger-se-ão pela disciptina do artigo 65 da Lei n' 8.ó66, de 1993 '

12.2. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesnras condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem

necessários, nos termos dos parágrafos l'e 2" do art. r.5, da Lei n'8.666/93.

I], DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. A CONTRATADA que, no decorrer da contratação. cometer qualquer das infrações previstas na Lei no 8.66ó, de 1993, sem

prcjuizo da rcsponsabilidade civil e criminal, ficará sujeita às seguintcs sanções

a. advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuizos significativos ao objeto da côntratação.

b. multa:

b.l. moratória de até 50á (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da contratação. ate o limite de 30 (rrinta) dias;

b.2. compensatória de ate 5%o (cinco por c€nto) sobre o \ aloÍ total do conúato, no caso de inexecução total ou parcial da obrigação
assumida, podendo ser cumulada com a multa moratória. desde que o valor cumulado das penalidades não supere o valor total do
contrâlo

c. suspensão de licitar e impedimento de contÍatar com o SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, DOS
RECURSOS HIDRICOS E DO MEIO AMBIENTE. pelo prazo de ate dois anos;

d. declaraçào de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Estadual, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a r(abilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Ad:ninistração pelos prejuizos causados;

13. l 1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulatir amenle com as demais sanções.

13.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contÍaditório e a
ampla defesa, obsewando-se no que couber as disposiçõ,-.s da Lei n'8 66ó, de 1993 e a Lei Estadual n'9.697i2012

13.3. A autoridade comp€tente, na aplicação das sançôes, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator. o caráter
educativo da pena, bem como o dano causado à Administraçào. observado o principio da proporcionalidade.

13.4. As multas devidas e/ou prejuizos causados à CON IRATANTE serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em
favor do Estado da Paraiba, ou deduzidos da garantia. ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Divida Ativa do Estado e
cobrados j udicialmente.

13.5. As sanções aqui previstas são independentes entre ji, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, cumulativâmente,
sem prejuizo de outras medidas cabiveis.

I4. DA RESCISAO CONTRATUAL

14.1. São motivos para a rescisão do presente Contrato os elencados no art. 78 da Lei n'8.666, de 1993, que obedecerá às
disposições dos artigos 79 e 80, dâ Lei n" 8.666/93

14.2. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acaÍretará a execução da garantia contratual, para ressarcimento da
CONTRATANTE. e dos valores das multas e indeniza;ô
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es a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrerrtes do Contrato, até o limite dos prejuizos causados à CONTRATANTE,
alem das sanções previstas neste instrumento.

14.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTR \TANTE em caso de rescisão adminislrativa prevista no aÍt.77 daLei n'
8.666, de 1993.

14.4. O termo de rescisão deverá indicar. conforme o caso:

14.4.1. Balanço dos eventos contÍahraisjá cumpridos ou parcialmente cumpridos;

14.4.2. Relação dos pagamentosjô efetuados e ainda dwid,rs;

14.4.3. lndenizaçôes e multas.

I5, DOS CASOS OMISSOS

15. 1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos pela CONTRATANTE, segundo
as disposições contidas na Lei n" 8.666, de 1993 e na InstrLrção Normativa SLTVMPOG n" 2, de 30 de abril de 2008, bem como nos
demais regulamentos e noÍrnas administratiyas, que fazem parte integÍante deste ContÍato, independentemente de suas transcrições.

16. DA Pt/tsLICAÇÀO

16.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extÍato deste Contrato, no Diátrio Oficial do Estado, nos termos do
§ Único, do an. ól da Lei 8.666/93.

17. DO F'ORO

17.1. Fica eleito o foro da Comarca de João Pessoa, com exclusão de qualqueÍ outro, por mais privilegiado que sej4 para dirimir
quaisquer questões oriundas do presente ContÍato.

E assim, poa estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato
em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um sô efeitt,. na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas.

<Local>, <Data Corrente por Extenso>.

Desudete Queiroga Filho -Secreúrio de Estado da Secretar ia de Infraestrutura e dos Recurso Hidricoas- SEIRHMA

<Orgão>

<Nome do Rapresentant da Empresa>

<Nome da Empresa>

TESTEMUN}IAS:

Nome:

CPF n':

Identidad€ n"



Nome:

CPF n':

Identidade no:

VERSÃO MODELO N" L2.1. de Ol/07l2020
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